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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 492/2021)

                                                                         

Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 
CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-3192 
 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE ITAPARICA  
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CNOJ Nº 13.882.949/0001-04 

 

DECRETO Nº492 DE 29 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS NOVOS MEMBROS DO 

CONSELHO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE DE ITAPARICA 

/BA, DURANE O QUADRIÊNIO 2021-2025” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPARICA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica do Município e demais 

legislações pertinentes; 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para compor o Conselho da 

Alimentação Escolar – CAE de Itaparica/Ba durante o quadriênio 2021-2025: 

I – Representantes do Poder Executivo: 

Titular – Rosângela Maria dos Santos 

Suplente –Cristiano Andrade Souza 

 

II – Representantes dos Profissionais da Educação e Discentes 

Titular – Sara Laranjeira Teixeira Almeida 

Suplente –Heron Santa Rita da Silva 

Titular -Valdice França das Mercês Rodrigues 

Suplente – Cleide Santos Silva 

 

III – Representantes de Pais de Alunos da Educação Básica 

Titular – Juliane Borges de Araújo 

Suplente –Aline Rocha Sena 

Titular –Letícia Souza Ramos  

Suplente – Geise Ferreira Santos 
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Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 
CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-3192 
 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE ITAPARICA  
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CNOJ Nº 13.882.949/0001-04 

 

IV – Representantes da Sociedade Civil Organizada 

Titular – Evandro Brito de Paula 

Suplente – Mary Santos Bomfim 

Titular – Izildinha Silva Pitta 

Suplente – Rafael Silva de Carvalho 

 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação 

 

 

Gabinete do Prefeito, 29 de setembro de 2021. 

 

 

José Elias das Virgens de Oliveira 

Prefeito 
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DECRETO (Nº 493/2021)

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE ITAPARICA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNOJ Nº 13.882.949/0001-04 

Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 
CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-3192 

 

 

DECRETO Nº 493, DE 29 DE SETEMNRO DE 2021. 
 
 

Convoca os candidatos aprovados no processo seletivo 
simplificado edital 001/2021, para comparecimento imediato 
e dá outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPARICA, ESTADO DA NAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e demais legislação pertinente, 

 
 

D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º - Ficam convocados os candidatos aprovados no Processo Seletivo 

Público Simplificado Edital 001/2021, homologado através do Decreto nº 265 

de 15 de março 2021, para contrato por tempo determinado, para cargo 

público, conforme relacionados no anexo único. 

 
Art. 2º - O convocado nominado no Anexo Único, do presente Decreto, deverá 

comparecer no prazo de 48h, no paço Municipal, situado na Praça Virgílio 

Damásio, sn, Centro, Itaparica, Bahia, no horário das 08:30h às 12h00 e das 

14:00 às 17:00 h. 

 
Art. 3º Em caso de não comparecimento do candidato convocado, dentro do 

prazo previsto, sem a devida justificativa legal, será considerado como 

desistência tácita de seu direito, assumindo, em seguida, o próximo na 

ordem classificatória. 

 
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Gabinete do Prefeito, em 29 de setembro de 2021. 

 
 

 
José Elias das Virgens Oliveira 

Prefeito. 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE ITAPARICA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNOJ Nº 13.882.949/0001-04 

Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 
CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-3192 

 

 

- ANEXO ÚNICO – 
 
 
 

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
VIGIA – SEDE 

 
 
Nº Nº INSCRIÇÃO NOME PONTUAÇÃO TOTAL CLASSIFICAÇÃO 

 
01 2636 LEONARDO PEREIRA DA 

CONCEIÇÃO 
17,50 

 
01 

 
 

SERVIÇOS GERAIS – NOM DESPACHO 
 
 
Nº Nº INSCRIÇÃO NOME PONTUAÇÃO TOTAL CLASSIFICAÇÃO 

 
01 1105 EUNICE DEOCLÉCIA DE 

OLIVEIRA 
15,00 

 
02 

 
 
 

Gabinete do Prefeito, em 29 de setembro de 2021. 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 

Prefeito. 
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DECRETO (Nº 494/2021)

 

 

ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE ITAPARICA 
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ Nº 13.882.949/0001
 

 
DECRETO Nº 494, DE 29

Dispõe sobre a 
Distrital
do

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, 
atribuições legais e demais legislação pertinente
 

 
Art. 1º Fica exonerado
na Secretaria de 
Itaparica – Ba, o Sr. 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 
se as disposições em contrário.
 
 
 

Gabinete do Prefeito, 

José Elias das Virgens Oliveira 

 

 

Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 
CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-3192 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE ITAPARICA  
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

29 DE SETEMBRO DE 2021.  
 

Dispõe sobre a exoneração do cargo de 
Distrital da Secretaria de Obras e Serviços Públicos
do Município de Itaparica – Ba. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, 
e demais legislação pertinente, 

 
D E C R E T A: 

exonerado do cargo de Administrador Distrital
na Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Município de 

Sr. José dos Santos França. 

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 31 de agosto de 2021, revogando
se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 29 de setembro de 2021.
 
 

José Elias das Virgens Oliveira  
Prefeito. 

  

do cargo de Administrador 
Obras e Serviços Públicos 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

Administrador Distrital, lotado 
do Município de 

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
o de 2021, revogando-

de 2021. 
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DECRETO (Nº 495/2021)

 

 

ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE ITAPARICA 
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ Nº 13.882.949/0001
 

 
DECRETO Nº 495, DE 29

Dispõe sobre a 
Distrital
do

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, 
atribuições legais e demais legislação pertinente
 

 
Art. 1º Fica nomeada para o
lotada na Secretaria de 
Itaparica – Ba, a Sr
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 
revogando-se as disposições em contrário.
 
 
 

Gabinete do Prefeito, 

José Elias das Virgens Oliveira 

 

 

Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 
CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-3192 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE ITAPARICA  
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

29 DE SETEMBRO DE 2021.  
 

Dispõe sobre a nomeação do cargo de 
Distrital da Secretaria de Obras e Serviços Públicos
do Município de Itaparica – Ba. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, 
e demais legislação pertinente, 

 
D E C R E T A: 

nomeada para o cargo de Administrador Distrital
na Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Município de 

Sra. Mislene de Almeida dos Reis. 

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 01 de setembr

se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 29 de setembro de 2021.
 
 

José Elias das Virgens Oliveira  
Prefeito. 

  

do cargo de Administrador 
Obras e Serviços Públicos 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

Administrador Distrital, 
do Município de 

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
setembro de 2021, 

de 2021. 
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DECRETO (Nº 496/2021)

 

 

ESTAD

MUNIC
GABIN
CNOJ N

 

 

DECDETO Nº 496, DE 29

D

A

d

 

 

O PDEFEITO MUNICIPAL

atripuições legais e

 

 

Art. 1º Fica nomea

lotado na Secretaria

Sr. Fápio Silva dos 

 

Art. 2º Este decret

tendo seus efeitos

revogando-se as disp

 

 

 

2abinete do

Jos

 

Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 
CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-3192 

DO DA BAHIA 

ICÍPIO DE ITAPARICA  
INETE DO PREFEITO 
J Nº 13.882.949/0001-04 

29 DE SETEMBDO DE 2021.  

 

Dispõe sopre a nomeação do carg

Administrativo da Secretaria de Saú

de Itaparica – Ba. 

L DE ITAPADICA, ESTADO DA BAHIA, 

e demais legislação pertinente, 

 

D E C D E T A: 

ado para o cargo de Assessor A

ia de Saúde do Município de Itap

 Santos. 

to entra em vigor na data de su

s retroativos a 01 de setem

posições em contrário. 

o Prefeito, em 29 de setempro de 2

 

 

osé Elias das Virgens Oliveira  

Prefeito. 

 

go de Assessor 

úde do Município 

 no uso de suas 

Administrativo, 

parica – Ba, o 

sua puplicação, 

mpro de 2021, 

 2021. 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021)

 

 

 

 

1 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 061/2021 

 

Aos vigésimo segundo dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte um, o MUNICÍPIO 
DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com 
sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, 
representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF 
sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da 
Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o 
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS n.º 033/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) 
relacionada(s) no item 4,  de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, 
observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas 
nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preço para aquisição de materiais de 
consumo médico e insumos hospitalares, a fim de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, deste município , conforme condições e especificações contidas no Edital 
de Pregão n.º 033/2021 e seus anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta 
Ata.  

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do instrumento. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESAREGISTRADA:  A&S COMÉRCIO DE PRODUTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDA 
CNPJ:  27.937.238/0001-02 
ENDEREÇO: TRAVESSA JOSÉ ROCHA N°14E PAU DA LIMA- SALVADOR/BA  

ITENS OBJETO VALOR 
REGISTRADO 

5, 12, 29, 34, 35, 36, 37, 38, 41, 
42, 52, 53, 56, 58, 62, 63, 64, 66, 
67, 68, 69, 70, 72, 73, 86, 94, 95, 

Registro de preço para aquisição de 
materiais de consumo médico e 
insumos hospitalares, a fim de 

R$182.630,60 
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2 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

96, 97, 101, 105, 110, 121, 123, 
125, 126, 127, 128, 129, 132, 
133, 134, 135, 138, 139, 141, 
142, 143, 144, 147, 148, 149, 
150, 151, 152, 153, 156, 157, 
158, 159, 160, 161, 166, 168, 

169, 172, 174 e 182. 

atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, deste 
município. 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VLR.UNT VLR.TOTAL MARCA 
 
5 

SORO fisiologico a 0,9%, 
garrafa com 250 ml, a 
embalagem devera conter 
a impressao "venda 
proibida pelo comercio". 

GARRAFA 
C/250ML 5.000 R$3,79 R$18.950,00 FARMACE 

12 

ALMOTOLIA  frasco  
plastico  para  
acondicionar  solucao,  na  
cor branco transparente, 
com tampa de rosca para 
vedacao, protetor da 
tampa conjugado, 
capacidade para 250 ml. 

UND 100 R$4,19 R$419,00 J PROLAB 

29 

DISPOSITIVO, urinario, 
de uma peca, em latex 
natural, uso unico, para  
incontinencia  urinaria  
masculina,  impermeavel,  
hipoalergico, com  
extremidade  inferior  em  
forma  de  bulbo,  tamanho  
medio. Embalagem 
primaria acondicionada 
individualmente de acordo 
com as normas de 
embalagem que garanta a 
integridade do produto ate 
o momento de sua 
utilizacao; o rotulo 
impresso deve esta 
aplicado diretamente   
sobre   a   embalagem   
primaria,   devendo   
conter   as seguintes 
informacoes, escritas no 
idioma em portugues: 
nome do 
fabricante, nome e marca 
do produto, codigo do lote 
(precedido da palavra 
“lote”), data de fabricacao, 

UND 40 R$2,05 R$82,00 MEDSONDA 



Quarta-feira
29 de setembro de 2021
Ano V • Edição Nº 376

- 1 2 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

 

 

 

3 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

prazo de validade, 
composicao, instrucoes 
para uso, advertencias ou 
precaucoes de uso, nome 
do responsavel  tecnico,  
numero  do  registro  
(precedido  da  sigla  de 
identificacao   ANVISA),   
servico   de   atendimento   
ao   consumidor (SAC);  a  
embalagem  secundaria  
deve  ser  conforme  praxe  
do 
fabricante, de forma a 
garantir a  integridade do 
produto durante o 
armazenamento ate o 
momento do uso. 

34 

CATETER,   para   puncao   
venosa   periférica   n°.   
19,   de   curta 
permanencia,  
descartavel,  esteril,  
atoxico,  apirogenico,  
agulha  em aco  inox,  
siliconizada,  bisel  
biangulado,  trifacetado,  
afiado,  com protetor   de   
agulha   transparente,   
asas   com   formato   
borboleta, flexivel, com o 
numero da agulha, tubo 
extensor em PVC, flexivel, 
transparente, com + ou  
30 cm de comprimento, 
resistente a dobra e 
conector LuerLok com 
tampa enroscada, 
codificado em cores de 
acordo   com   NBR   ISSO   
105555.   Embalagem:   
identificacao   do produto,  
n°.  de  lote,  tempo  de  
validade  da  esterilizacao  
de,  no minimo,  dois  anos  
a  partir  da  data  de  
esterilizacao,  dados  de 
identificacao do 
fabricante, n°. de registro 
do Ministerio da Saude. 

CX/100 30 R$26,60 R$798,00 SOLIDOR 
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35 

CATETER,   para   puncao   
venosa   periférica   n°.   
21,   de   curta 
permanencia,  
descartavel,  esteril,  
atoxico,  apirogenico,  
agulha  em aco  inox,  
siliconizada,  bisel  
biangulado,  trifacetado,  
afiado,  com protetor   de   
agulha   transparente,   
asas   com   formato   
borboleta, flexivel, com o 
numero da agulha, tubo 
extensor em PVC, flexivel, 
transparente, com + ou  
30 cm de comprimento, 
resistente a dobra e 
conector LuerLok com 
tampa enroscada, 
codificado em cores de 
acordo   com   NBR   ISSO   
105555.   Embalagem:   
identificacao   do produto,  
n°.  de  lote,  tempo  de  
validade  da  esterilizacao  
de,  no minimo,  dois  anos  
a  partir  da  data  de  
esterilizacao,  dados  de 
identificacao do 
fabricante, n°. de registro 
do Ministerio da Saude. 

CX/100 50 R$28,60 R$1.430,00 SOLIDOR 

37 

CATETER,   para   puncao   
venosa   periférica   n°.   
25,   de   curta 
permanencia,  
descartavel,  esteril,  
atoxico,  apirogenico,  
agulha  em aco  inox,  
siliconizada,  bisel  
biangulado,  trifacetado,  
afiado,  com protetor   de   
agulha   transparente,   
asas   com   formato   
borboleta, flexivel, com o 
numero da agulha, tubo 
extensor em PVC, flexivel, 
transparente, com + ou  
30 cm de comprimento, 
resistente a dobra e 
conector LuerLok com 

CX/100 20 R$29,50 590,00 SOLIDOR 
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tampa enroscada, 
codificado em cores de 
acordo   com   NBR   ISSO   
105555.   Embalagem:   
identificacao   do produto,  
n°.  de  lote,  tempo  de  
validade  da  esterilizacao  
de,  no 
minimo,  dois  anos  a  
partir  da  data  de  
esterilizacao,  dados  de 
identificacao do 
fabricante, n°. de registro 
do Ministerio da Saude. 

38 

COMPRESSA,  campo  
operatorio,  100%  
algodao,  nao  esteril,  uso 
unico,  isenta  de  
impurezas,  ausente  de  
amido  e  dextrina,  deve 
possuir  dispositivo  para  
fixacao  em  forma  de  
alca  unida  ao  seu corpo,  
com  elemento  radiopaco  
fixado  no  seu  corpo,  
disposta  em 04 camadas 
fixas entre si, bordas 
embainhadas, nas 
dimensoes 45 cm x 50cm 
sem preencolhimento. 
Seguir NBR 14767. 
Embalagem: pacote  com  
50  unidades.  primaria  
acondicionada  
individualmente de acordo 
com as normas de 
embalagem que garanta a 
integridade do produto ate 
o momento de sua 
utilizacao, permitindo 
abertura e transferencia   
com   tecnica   asseptica,   
esteril   e   apirogenica;   a 
embalagem  primaria  
deve  conter  informacoes  
de  identificacao  e 
caracteristicas  do  
produto,  tais  como:nome  
do  fabricante,  lote  e data 
de fabricacao do produto, 
metodo de esterilizacao, 

PCT/50 20 R$ 71,59 R$ 1.431,80 ECOMAX 
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validade da esterilizacao; 
a embalagem secundaria 
deve ser conforme a 
praxe 
do fabricante. 

41 

COMPRESSA, de gaze 
hidrofila, 7,5 x 7,5 cm, 
descartavel, esteril, 100% 
algodao em tecido tipo 
tela, com 8 camadas, 13 
fios por cm2, inodora,  
insipida,  alvejada,  isenta  
de  impurezas,  amido,  
gordura, corante  e   com   
acabamento   lateral   para  
evitar   o   desfiamento. 
Embalagem: pacote com 
10 unidades. Na 
embalagem devera estar 
impresso  dados  de 
identificacao,  
procedencia, data  de 
fabricacao, 
prazo de validade e 
registro no Ministerio da 
Saude. 

PCT/10 5.000 R$0,60 R$3.000,00 ECOMAX 

42 

GAZE  ALGODONADA  
estéril  15x30,  
descartável,  100%  
algodão, com  camada  de  
papel  absorvente  e  
costurado  nas  laterais.  
Na embalagem devera 
estar impresso dados de 
identificacao. 

PCT 3.000 R$1,11 R$ 3.330,00 POLAR BEC 

52 

ESPARADRAPO, 
micropore, na cor branca, 
em tecido microporoso, 
massa adesiva a base de 
oxido de zinco e borracha, 
impermeavel, com otima 
aderencia, isento de 
substancia alergenas, 
dimensoes 5 cm   x   4,5   
m.   Embalagem:   rolo   
com   dados   de   
identificacao, 
procedencia,  data  de  
fabricacao,  prazo  de  
validade  e  registro  no 
Ministerio da Saude. 

UND 500 R$5,32 R$ 2.660,00 MISSNER 
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53 

FITA, adesiva para 
autoclave, dimensoes 19 
mm x 30 m, resistente a  
alta  temperatura.  
Embalagem  com  dados  
de  identificacao  do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricacao, prazo de 
validade 
e registro no Ministerio da 
Saude. 

UND 1.000 R$6,00 R$6.000,00 MISSNER 

56 

FRALDA, descartavel, 
Geriatrica, adulto, 
tamanho Grande de 70 
ate 
90  kg,  unissex,  nao  
esteril,  de  uso  externo  
unico  descartavel, 
atoxica,  isenta  de  
substancias  alergnica,  
sem  rasgos,  impurezas, 
fiapos,  emendas  ou  
qualquer  outro  tipo  de  
defeito,  composta  de 
uma capa de tela 
polimerica, um nucleo 
absorvente composto por 
algodao   hidrofilo,   polpa   
de   celulose   virgem   
e/ou   materiais 
polimericos  absorventes,  
formato  anatomico  de  
cintura  ajustavel dotada 
de ajuste perfeito a 
qualquer tipo de paciente, 
cintura de ate 150 
centimetros 

PCT/C08 500 R$12,80 R$ 6.400,00 MASTER 
CARE 

58 

FRALDA,  descartavel,  
infantil,  tamanho  Grande  
de  10  ate  15  kg, 
unissex,  nao  esteril,  de  
uso  externo  unico,  
atoxica,  isenta  de 
substancias  alergenica,  
sem  rasgos,  impurezas,  
fiapos,  emendas ou  
qualquer  outro  tipo  de  
defeito,  composta  de  
uma  capa  de  tela 
polimerica,  um  nucleo  

PCT/C 10 200 R$7,21 R$ 1.442,00 TRELOSO 
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absorvente  composto  por  
algodao  hidrofilo, polpa  
de  celulose  virgem  e/ou  
materiais  polimericos  
absorventes, anatomica 
de cintura ajustavel, 
dotada de ajuste perfeito 
para evitar vazamentos,  
com  flocos  de  gel,  
camadas  externas  e  
internas perfeitamente  
sobrepostas,  com   
bordas  unidas  entre  si,  
dever conter  no  minimo  
dois  fios  de  elastico 

62 

FRALDA,  descartavel,  
Geriatrica,  adulto,  
tamanho  extra  Grande 
acima   de   90   kg,   
unissex,   nao   esteril,   de   
uso   externo   unico 
descartavel,  atoxica,  
isenta  de substancias  
alergnica,  sem  rasgos, 
impurezas,  fiapos,  
emendas  ou  qualquer  
outro  tipo  de  defeito, 
composta  de  uma  capa  
de  tela  polimerica,  um  
nucleo  absorvente 
composto  por  algodao  
hidrofilo,  polpa  de  
celulose  virgem  e/ou 
materiais  polimericos  
absorventes,  formato  
anatomico  de  cintura 
ajustavel  dotada  de  
ajuste  perfeito  a  
qualquer  tipo  de  
paciente, cintura de ate 
150 centimetros 

pct 300 R$13,33 R$ 3.999,00 MASTER 
CARE 

63 EQUIPO    macrogotas   
para   solução   venosa   
de   infusão   por 
gravidade,  estéril,  
apirogenico,  com  tampa  
protetora  na  entrada  e 
saída  ponta  perfurante  
trifacetada,  adaptável  a  
qualquer  tipo  de frasco   
de   solução   

UND 1500 R$1,20 R$1.800,00 GLOMED 
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parenteral,entrada   de   ar   
com   membrana 
hidrófoba   e   bactericida,   
câmara   de   gotejamento   
transparente, flexível,com 
filtro de partículas tubo 
extensor em PVC com 
1,40 m de  comprimento  
pinça  rolete  com  bom  
deslize  e  que  permita 
controle preciso do fluxo 
de infusão, injetor lateral 
auto cicatrizante mesmo 
apos ser perfurado 
diversas vezes com 
agulha calibre 40 x 12 livre 
de  látex  e adaptável a  
qualquer tipo cateter  . 
Embalagem individual,em   
papel    grau    cirúrgico    e   
filme    termoplástico.Na 
embalagem  devera  estar  
impresso  dados  de  
identificação,  tipo de 
esterilização, 
procedência, data de 
fabricação, prazo de 
validade e reoistro no 
Ministério da Saúde. 

64 EQUIPO    macrogotas   
para   solucao   venosa   
de   infusao   por 
gravidade, esteril, 
fotossenssível, 
apirogenico, com tampa 
protetora na   entrada   e   
saida   ponta   perfurante   
trifacetada,   adaptavel   a 
qualquer  tipo  de  frasco  
de  solucao  parenteral,  
entrada  de  ar  com 
membrana   hidrofoba   e   
bactericida,   camara   de   
gotejamento 
transparente, flexivel, com 
filtro de particulas tubo 
extensor em PVC com  
1,40  m  de  comprimento  
pinca  rolete  com  bom  
deslize  e  que permita   
controle   preciso   do   

UND 300 R$6,35 R$1.905,00 LAMEDID 
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fluxo   de   infusao,   injetor   
lateral autocicatrizante  
mesmo  apos  ser  
perfurado  diversas  vezes  
com agulha  calibre  40  x  
12,  livre  de  latex  e  
adaptavela  qualquer  tipo 
cateter.   Embalagem   
individual,em   papel   grau   
cirurgico   e   filme 
termoplastico  .  Na  
embalagem  devera  estar  
impresso  dados  de 
identificacao, tipo de 
esterilizacao, 
procedencia, data de 
fabricacao, prazo de 
validade e registro no 
Ministerio da Saude. 

66 Fio  catgut  cromado  30  
c/ag  4.0.  Embalagem:  
envelope  individual, em 
papel aluminizado ou 
papel grau cirurgico e 
filme termoplastico, 
abertura em petala. Na 
embalagem devera estar 
impresso dados de 
identificacao, tipo de 
esterilizacao, 
procedencia, data de 
fabricacao, prazo de 
validade e registro no 
Ministerio da Saude. 

UND 50 R$4,51 R$ 225,50 SHALON 

67 

Fio  catgut  cromado  40  
c/ag  3.0.  Embalagem:  
envelope  individual, em 
papel aluminizado ou 
papel grau cirúrgico e 
filme termoplastico, 
abertura em petala. Na 
embalagem devera estar 
impresso dados de 
identificacao, tipo de 
esterilizacao, 
procedencia, data de 
fabricacao, prazo 

UND 50 R$4,51 R$225,50 SHALON 

68 

FIO PARA SUTURA, em 
material de naylon, n 3.0, 
fio com 45 cm de   
comprimento,   agulha   de   

CX/C 24 30 R$37,80 R$  1.134,00 TECHNOFIO 



Quarta-feira
29 de setembro de 2021
Ano V • Edição Nº 376

- 2 0 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

 

 

 

11 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

1,7   cm.   Caixa   com   24   
unidades contendo  
embalagem  individual,  
em  papel aluminizado  
e/ou  papel grau  cirúrgico  
e/ou  filme  termoplástico,  
abertura  em  pétala,  com 
dados  de  identificação,  
procedência,  data  de  
fabricação,  tipo  de 
esterilização, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

69 

FIO PARA SUTURA, em 
material de naylon, n 4.0, 
fio com 45 cm de   
comprimento,   agulha   de   
1,7   cm.   Caixa   com   24   
unidades contendo  
embalagem  individual,  
em  papel aluminizado  
e/ou  papel grau  cirúrgico  
e/ou  filme  termoplástico,  
abertura  em  pétala,  com 
dados  de  identificação,  
procedência,  data  de  
fabricação,  tipo  de 
esterilização, prazo de 
validade e reqistro no 
Ministério da Saúde. 

CX/C 24 30 R$37,80 R$   
1.134,00 TECHNOFIO 

70 

FIO PARA SUTURA, em 
material de nylon, n 2.0, 
fio com 45 cm de 
comprimento, agulha de 
2,0, cm. Caixa com 24 
unidades contendo 
embalagem   individual,   
em   papel   aluminizado   
e/ou   papel   grau 
cirúrgico  e/ou  filme  
termoplástico,  abertura  
em  pétala,  com  dados 
de    identificação,   
procedência,    data    de   
fabricação,    tipo    de 
esterilização, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

CX/C 24 30 R$37,80 R$ 1.134,00 TECHNOFIO 

 
72 

 
FIO,   para   sutura,   
catgut   cromado   n.   1,   
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fio   com   75   cm   de 
comprimento, agulha de 
4,0 cm e 1/2 circulo, 
cilindrica. Embalagem: 
envelope individual, em 
papel aluminizado ou 
papel grau cirurgico e 
filme  termoplastico,  
abertura  em  petala.  Na  
embalagem  devera estar   
impresso   dados   de   
identificacao,   tipo   de   
esterilizacao, 
procedencia,  data  de  
fabricacao,  prazo  de  
validade  e  registro  no 
Ministerio da Saude. 

 
 

CX 

 
 

20 

 
 

R$98,00 

 
 

R$  1.960,00 

 
 

TECHNOFIO 

73 

FIO,   para   sutura,   
catgut   cromado   n.   20,   
fio   com   70   cm   de 
comprimento, agulha de 
3,5 cm e 1/2 circulo, 
cilindrica. Embalagem: 
envelope individual,  em  
papel aluminizado ou 
papel grau cirurgico e/ou 
filme termoplastico, 
abertura em petala. Na 
embalagem devera estar   
impresso   dados   de   
identificacao,   tipo   de   
esterilizacao, 
procedencia,  data  de  
fabricacao,  prazo  de  
validade  e  registro  no 
Ministerio da Saude. 

CX 20 R$108,21 R$ 2.164,20 SHALON 

86 

LAMINA  para  
microscópio,  com  borda  
fosca,  dimensões  26  x 
76mm.  caixa  com  50  
unidades,  com  dados  de  
identificaçao  do produto e 
marca do fabricante 

CX/50 200 R$8,74 R$ 1.748,00 LABOR 
IMPORT 

94 

LUVA, cirúrgica, numero 
7,0, descartável, estéril, 
em latex natural, textura  
uniforme,  formato  
anatômico,  com  alta  
sensibilidade  tactil, boa  
elasticidade, resistente a 
tracao, punho com  bainha  

UND 500 R$2,40 R$ 1.200,00 MAXITEX 
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ou frisos, 
comprimento   igual   ou   
superior   a   18   cm,   
lubrificada   com   po 
bioabsorvivel,     
espessura     minima   
entre     0,22     a   
0,23mm, acondicionado  
em  involucro  interno  
com   dobras  para  
abertura asseptica,  
conforme  padrao  
hospitalar,  com  indicacao  
de  mao direita   e   
esquerda,   numero   
visivel   no   involucro   e   
na   luva. Embalagem 
individual, aos pares, em 
papel grau cirurgico, 
abertura 
em  petala, com  dados  
de identificacao,  
procedencia, data, tipo de 
esterilizacao, prazo de 
validade e registro no 
Ministerio da Saude. 

95 

LUVA,  cirúrgica,  numero  
7,5  descartável,  estéril,  
em  látex  natural, textura  
uniforme,  formato  
anatômico,  com  alta  
sensibilidade  táctil, boa  
elasticidade, resistente a 
tração, punho com  bainha  
ou frisos, comprimento   
igual   ou   superior   a   18   
cm,   lubrificada   com   pó 
bioabsorvivel,     
espessura     mínima   
entre     0,22     a   
0,23mm, acondicionado  
em  invólucro  interno  
com   dobras  para  
abertura asséptica,  
conforme  padrão  
hospitalar,  com  indicação  
de  mão direita   e   
esquerda,   numero   
visível   no   invólucro   e   
na   luva. Embalagem 
individual, aos pares, em 

UND 500 R$2,31 R$ 1.155,00 MAXITEX 
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papel grau cirúrgico, 
abertura em  pétala, com  
dados  de identificação,  
procedência, data, tipo de 
esterilização, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

96 

LUVA, cirúrgica, numero 
8,0, descartável, estéril, 
em látex natural, textura  
uniforme,  formato  
anatômico,  com  alta  
sensibilidade  táctil, boa  
elasticidade, resistente a 
tração, punho com  bainha  
ou frisos, comprimento   
igual   ou   superior   a   18   
cm,   lubrificada   com   pó 
bioabsorvivel,     
espessura     mínima   
entre     0,22     a   
0,23mm, acondicionada  
em  invólucro  interno  
com   dobras  para  
abertura asséptica,  
conforme  padrão  
hospitalar,  com  indicação  
de  mão direita   e   
esquerda,   numero   
visível   no   invólucro   e   
na   luva. Embalagem 
individual, aos pares, em 
papel grau cirúrgico, 
abertura 
em  pétala, com  dados  
de identificação,  
procedência, data, tipo de 
esterilização, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

UND 500 R$2,30 R$ 1.150,00 MAXITEX 

97 

LUVA,  cirúrgica,  numero  
8,5  descartável,  estéril,  
em  látex  natural, textura  
uniforme,  formato  
anatômico,  com  alta  
sensibilidade  táctil, boa  
elasticidade, resistente a 
tração, punho com  bainha  
ou frisos, comprimento   
igual   ou   superior   a   18   
cm,   lubrificada   com   pó 

UND 100 R$2,62 R$262,00 MAXITEX 
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bioabsorvivel,     
espessura     mínima   
entre     0,22     a   
0,23mm, acondicionado  
em  involucro  interno  
com   dobras  para  
abertura asseptica,  
conforme  padrao  
hospitalar,  com  indicacao  
de  mao direita   e   
esquerda,   numero   
visivel   no   involucro   e   
na   luva. Embalagem 
individual, aos pares, em 
papel grau cirurgico, 
abertura em  petala, com  
dados  de identificacao,  
procedencia, data, tipo de 
esterilizacao, prazo de 
validade e registro no 
Ministerio da Saude. 

101 

AVENTAL,   uso   
hospitalar,   descartavel,   
ergonomico,   resistente, 
impermeavel  a  fluidos  
corporeos  e  a  liquidos,  
cor  branca,  com abertura 
para as costas, 
fechamento superior com 
tiras e faixa na cintura 
com ponto de fixacao na 
frente, gola rente que 
promova a protecao do 
pescoco dos usuarios, 
com mangas longas, 
punho com elastico, 
comprimento minimo de 
1,25m e largura minima 
de 75cm, em  100  %  
polipropileno,  laminado  
ou  confeccionado  com  
reforço. 
Embalagem:  pacote  com  
10  (dez)  unidades,  
contendo  dados  do 
fabricante, procedencia e 
data de fabricacão. 

PCT/10 500 R$25,60 R$12.800,00 BE LIFE 

105 

AVENTAL,   descartável,   
ergonômico,   resistente,   
impermeavel   a fluidos 
corpóreos e liquidos, cor 

pct/10 2.000 R$19,75 R$39.500,00 DEJAMARO 
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branca, com  abertura nas 
costas, 
sem   mangas   longas,   
em   100%   polipropileno,   
laminado   ou 
confeccionado com 
reforço, embalagem com 
10 unidades. 

110 

TOUCA,  descartavel,  em  
polipropileno,  gramatura  
de  20  g/m2, elastico em 
toda volta, diametro 
minimo de 45 cm. 
Embalagem com 
100  unidades.  Na  
embalagem  devera  estar  
impresso  dados  de 
identificacao, 
procedencia, data de 
fabricacao 

PCT 
C/100 1.000 R$13,20 R$ 

13.200,00 DEJAMARO 

121 

SERINGA,   hipodermica,   
de   10ml,   descartavel,   
sem   agulha, 
confeccionada em 
polipropileno e constituida 
por cilindro, embolo e 
graduacao   precisa,   o   
embolo   devera   ser   
dividido   em   haste 
quebravel  e  rolha  de  
borracha,  cilindro  
dividido  em  corpo  com 
siliconizacao interna, bico 
tipo luer look, flange e por 
um protetor de agulha  
articulado,  pre  acoplado  
ao  corpo  da  seringa.  
Embalada 
individualmente,     esteril,   
contendo     dados     de   
identificacao, 
procedencia,   tipo   de   
esterilizacao,   numero   
do   lote,   data   de 
fabricacao, validade do 
produto e registro no 
Ministerio da Saude. 
Caixa com 100 unidades. 

CX/100 300 R$ 42,90 R$12.870,00 PROCARE 

123 
SERINGA,    hipodermica,   
de    3ml,    descartavel,   
sem    agulha, 

CX/100 300 R$26,66 R$ 7.998,00 PROCARE 
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confeccionada em 
polipropileno e constituida 
por cilindro, embolo e 
graduacao   precisa,   o   
embolo   devera   ser   
dividido   em   haste 
quebravel  e  rolha  de  
borracha,  cilindro  
dividido  em  corpo  com 
siliconizacao interna, bico 
tipo luer look, flange e por 
um protetor de agulha  
articulado,  pre  acoplado  
ao  corpo  da  seringa.  
Embalada 
individualmente,     esteril,   
contendo     dados     de   
identificacao, 
procedencia,   tipo   de   
esterilizacao,   numero   
do   lote,   data   de 
fabricacao, validade do 
produto e registro no 
Ministerio da Saude. 
Caixa com 100 unidades 

125 

SERINGA,   hipodérmica,   
de   60ml,   descartável,   
sem   agulha, 
confeccionada em 
polipropileno e constituída 
por cilindro, embolo e 
graduação   precisa,   o   
embolo   devera   ser   
dividido   em   haste 
quebrável   e   rolha   
deborracha,   
cilindrodividido   em   
corpo   com siliconizacao  
interna,bico  tipo  luer  
look,flange  e  por  um  
protetor de agulha 
articulado,  preacoplado 
ao corpo da seringa.  
Embalada 
individualmente,     esteril,   
contendo     dados     de   
identificação, 
procedência,   tipo   de   
esterilização,   numero   
do   lote,   data   de 
fabricação, validade do 

UND 100 R$2,66 R$ 266,00 DESCARPACK 
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produto e registro no 
Ministerio da Saude. 

126 

SONDA   ASPIRAÇAO   
TRAQUEAL,   n.   06,   
descartável,   estéril, 
atóxica,   maleável,   em   
PVC,   branco   
transparente,   
atraumatica, siliconizada,   
com   01orifício   distai,02   
nas   laterais   e   conector 
universa   l   com   tamoa.   
Embalagem   individual   
em   papel   grau cirúrgico 
e filme termoplástico, 
abertura em pétala. Na 
embalagem devera estar 
impresso dados de 
identificação, tipo de 
esterilização, 
procedência,  data  de  
fabricação,  prazo  de  
validade  e  registro  no 
Ministério da Saúde. 

UND 50 R$0,92 R$ 46,00 MEDSONDA 

127 

SONDA   ASPIRAÇAO   
TRAQUEAL,   n.   08,   
descartável,   estéril, 
atóxica,  maleável,  em  
PVC,  branco  
transparente,     
atraumatica, siliconizada,   
com   01orifício   distai,   02   
nas   laterais   e   conector 
universa   l   com   
tampa.Embalagem     
individual,   em   papel   
grau cirúrgico e filme 
termoplástico, abertura 
em pétala. Na embalagem 
devera estar impresso 
dados de identificação, 
tipo de esterilização, 
procedência,  data  de  
fabricação,  prazo  de  
validade  e  registro  no 
Ministério da Saúde. 

UND 100 R$0,97 R$97,00 MEDSONDA 

128 

SONDA   ASPIRAÇAO   
TRAQUEAL,   n.   10,   
descartável,   estéril, 
atóxica,  maleável,  em  
PVC,  branco  

UND 50 R$0,99 R$49,50 MEDSONDA 
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transparente,     
atraumatica, siliconizada,   
com   01orifício   distai,   02   
nas   laterais   e   conector 
universal   com   tampa.   
Embalagem     individual,   
em   papel   grau cirúrgico 
e filme termoplástico, 
abertura em pétala. Na 
embalagem devera estar 
impresso dados de 
identificação, tipo de 
esterilização, 
procedência,  data  de  
fabricação,  prazo  de  
validade  e  registro  no 
Ministério da Saúde. 

129 

SONDA   ASPIRAÇAO   
TRAQUEAL,   n.   12,   
descartável,   estéril, 
atóxica,  maleável,  em  
PVC,  branco  
transparente,     
atraumatica, siliconizada,   
com   01orifício   distai,   02   
nas   laterais   e   conector 
universal   com   tampa.   
Embalagem     individual,   
em   papel   grau cirúrgico 
e filme termoplástico, 
abertura em pétala. Na 
embalagem devera estar 
impresso dados de 
identificação, tipo de 
esterilização, 
procedência,  data  de  
fabricação,  prazo  de  
validade  e  reoistro  no 
Ministério da Saúde. 

UND 50 R$ 1,03 R$  51,50 MEDSONDA 

132 

SONDA FOLLEY, n.04, 
02 vias, balao de 5 cc, 
esteril, em borracha 
natural   de   formato   
adequado,siliconizada,   
com   antiincrustante, 
ponta proximal 
arredondada  com 
orificios orandes 
arredondados e lisos.   
Embalagem   
individual,em   papel   grau   

UND 50 R$  3,60 R$ 180,00 SOLIDOR 
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cirurgico   e   filme 
termoplastico,  abertura  
em  petala.  Na  
embalagem  devera  estar 
impresso dados de 
identificacao, tipo de 
esterilizacao, 
procedencia, data  de  
fabricacao,  prazo  de  
validade  e  reoistro  no  
Ministerio  da 
Saude 

133 

SONDA FOLLEY, n.06, 
02 vias, balão de 5 cc, 
estéril, em borracha 
natural  de  formato  
adequado,  siliconizada,  
com  antiincrustante, 
ponta proximal 
arredondada, com 
orifícios grandes, 
arredondados e lisos.   
Embalagem   
individual,em   papel   grau   
cirúrgico   e   filme 
termoplástico,  abertura  
em  pétala.  Na  
embalagem  devera  estar 
impresso dados de 
identificação, tipo de 
esterilização, 
procedência, data  de  
fabricação,  prazo  de  
validade  e  registro  no  
Ministério  da 
Saúde 

UND 50 R$  4,74 R$  237,00 SOLIDOR 

134 

SONDA FOLLEY, n.08, 
02 vias, balão de 5 cc, 
estéril, em borracha 
natural  de  formato  
adequado,  siliconizada,  
com  antiincrustante, 
ponta proximal 
arredondada, com 
orifícios grandes, 
arredondados e lisos.   
Embalagem   
individual,em   papel   grau   
cirúrgico   e   filme 
termoplástico,  abertura  
em  pétala.  Na  

UND 50 R$ 4,79 R$  239,50 SOLIDOR 
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embalagem  devera  estar 
impresso dados de 
identificação, tipo de 
esterilização, 
procedência, data  de  
fabricação,  prazo  de  
validade  e  registro  no  
Ministério  da 
Saúde 

135 

SONDA  FOLLEY,  n.10,  
02  vias,  balão  de  30  ml,  
estéril,  em borracha   
natural    de    formato   
adequado,    siliconizada,   
com antiincrustante, 
ponta proximal 
arredondada, com 
orifícios grandes, 
arredondados   e   lisos.   
Embalagem   
individual,em   papel   grau 
cirúrgico e filme 
termoplástico, abertura 
em pétala. Na embalagem 
devera estar impresso 
dados de identificação, 
tipo de esterilização, 
procedência,  data  de  
fabricação,  prazo  de  
validade  e  registro  no 
Ministério da Saúde 

UND 100 R$ 4,79 R$  479,00 SOLIDOR 

138 

SONDA FOLLEY, n.12, 
02 vias, balao de 5 cc, 
esteril, em borracha 
natural  de  formato  
adequado,  siliconizada,  
com  antiincrustante, 
ponta proximal 
arredondada, com 
orificios grandes, 
arredondados e lisos.   
Embalagem   individual,   
em   papel   grau   cirurgico   
e   filme termoplastico,  
abertura  em  petala.  Na  
embalagem  devera  estar 
impresso dados de 
identificacao, tipo de 
esterilizacao, 
procedencia, data  de  
fabricacao,  prazo  de  

UND 100 R$ 4,79 R$479,00 SOLIDOR 
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validade  e  registro  no  
Ministerio  da 
Saude 

139 

SONDA  FOLLEY,  n.14,  
02  vias,  balão  de  30  ml,  
estéril,   em borracha   
natural    de    formato   
adequado,    siliconizada,   
com antiincrustante, 
ponta proximal 
arredondada, com 
orifícios grandes, 
arredondados   e   lisos.   
Embalagem   individual,   
em   papel   grau cirúrgico 
e filme termoplástico, 
abertura em pétala. Na 
embalagem devera estar 
impresso dados de 
identificação, tipo de 
esterilização, 
procedência,  data  de  
fabricação,  prazo  de  
validade  e  registro  no 
Ministério da Saúde 

UND 100 R$  4,49 R$ 449,00 SOLIDOR 

141 

SONDA  FOLLEY,  n.16,  
02  vias,  balão  de  30  ml,  
estéril,  em borracha   
natural    de    formato   
adequado,    siliconizada,   
com antiincrustante, 
ponta proximal 
arredondada, com 
orifícios grandes, 
arredondados   e   lisos.   
Embalagem   individual,   
em   papel   grau cirúrgico 
e filme termoplástico, 
abertura em pétala. Na 
embalagem devera estar 
impresso dados de 
identificação, tipo de 
esterilização, 
procedência,  data  de  
fabricação   prazo  de  
validade  e  reoistro  no 
Ministério da Saúde 

UND 500 R$ 4,79 R$  2.395,00 SOLIDOR 

142 

SONDA FOLLEY, n.16, 
02 vias, balao de 5 cc, 
esteril, em borracha 
natural  de  formato  

UND 30 R$ 4,79 R$  143,70 SOLIDOR 
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adequado,  siliconizada,  
com  antiincrustante, 
ponta proximal 
arredondada, com 
orificios grandes, 
arredondados e lisos.   
Embalagem   
individual,em   papel   grau   
cirurgico   e   filme 
termoplastico,  abertura  
em  petala.  Na  
embalagem  devera  estar 
impresso dados de 
identificacao, tipo de 
esterilizacao, 
procedencia, data  de  
fabricacao,  prazo  de  
validade  e  registro  no  
Ministerio  da 
Saude 

143 

SONDA  FOLLEY,  n.18,  
02  vias,  balão  de  30  ml,  
estéril,  em borracha   
natural    de    formato   
adequado,    siliconizada,   
com antiincrustante, 
ponta proximal 
arredondada, com 
orifícios grandes, 
arredondados   e   lisos.   
Embalagem   
individual,em   papel   grau 
cirúrgico e filme 
termoplástico, abertura 
em pétala. Na embalagem 
devera estar impresso 
dados de identificação, 
tipo de esterilização, 
procedência,  data  de  
fabricação,  prazo  de  
validade  e  reoistro  no 
Ministério da Saúde 

UND 300 R$  5,49 R$ 1.647,00 SOLIDOR 

144 

SONDA FOLLEY, n.18, 
02 vias, balao de 5 cc, 
esteril,em borracha 
natural  de  formato  
adequado,  siliconizada,  
com  antiincrustante, 
ponta proximal 
arredondada, com 
orificios grandes, 

UND 30 R$ 5,49 R$ 164,70 SOLIDOR 
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arredondados e lisos.   
Embalagem   
individual,em   papel   grau   
cirurgico   e   filme 
termoplastico,  abertura  
em  petala.  Na  
embalagem  devera  estar 
impresso dados de 
identificacao, tipo de 
esterilizacao, 
procedencia, 
data  de  fabricacao,  
prazo  de  validade  e  
reoistro  no  Ministerio  da 
Saude 

147 

SONDA 
NASOGASTRICA n°08, 
longa, descartável, estéril, 
atóxica, maleável, em  
PVC, branco 
transparente, 
atraumatica, siliconizada, 
com     orifícios     nas   
laterais     e     conector   
universal     com 
tampa.Embalagem      
individual,em  papel  grau  
cirúrgico  e/ou  filme 
termoplástico,  abertura  
em  pétala.  Na  
embalagem  devera  estar 
impresso  dados  de  
identificação,tipo  de  
esterilização,procedência, 
data  de  fabricação,  
prazo  de  validade  e  
registro  no  Ministério  da 
Saúde. 

UND 30 R$  1,29 R$38,70 MEDSONDA 

148 

SONDA 
NASOGASTRICA n°10, 
longa, descartável, estéril, 
atóxica, maleável, em  
PVC, branco 
transparente, 
atraumatica, siliconizada, 
com     orifícios     nas   
laterais     e     conector   
universal     com 
tampa.Embalagem      
individual,em  papel  grau  
cirúrgico  e/ou  filme 

UND 30 R$ 1,37 R$41,10 MEDSONDA 
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termoplástico,  abertura  
em  pétala.  Na  
embalagem  devera  estar 
impresso  dados  de  
identificação,tipo  de  
esterilização,procedência, 
data  de  fabricação,  
prazo  de  validade  e  
registro  no  Ministério  da 
Saúde. 

149 

SONDA 
NASOGASTRICA n°12, 
longa, descartável, estéril, 
atóxica, maleável, em  
PVC, branco 
transparente, 
atraumatica, siliconizada, 
com     orifícios     nas   
laterais     e     conector   
universal     com 
tampa.Embalagem    
individual,em  papel  grau  
cirúrgico  e/ou  filme 
termoplástico,  abertura  
em  pétala.  Na  
embalagem  devera  estar 
impresso dados de 
identificação tioo de 
esterilização, 
procedência, data  de  
fabricação,  prazo  de  
validade  e  registro  no  
Ministério  da 
Saúde. 

UND 30 R$ 1,51 R$ 45,30 MEDSONDA 

150 

SONDA 
NASOGÁSTRICA n°14, 
longa, descartável, estéril, 
atóxica, maleável, em  
PVC, branco 
transparente, 
atraumatica, siliconizada, 
com     orifícios     nas   
laterais     e     conector   
universal     com 
tampa.Embalagem    
individual,em  papel  grau  
cirúrgico  e/ou  filme 
termoplástico,  abertura  
em  pétala.  Na  
embalagem  devera  estar 
impresso  dados  de  

UND 30 R$1,55 R$ 46,50 MEDSONDA 
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identificação,tipo  de  
esterilização,procedência, 
data  de  fabricação,  
prazo  de  validade  e  
reoistro  no  Ministério  da 
Saúde. 

151 

SONDA 
NASOGÁSTRICA n°16, 
longa, descartável, estéril, 
atóxica, maleável, em  
PVC, branco 
transparente, 
atraumatica, siliconizada, 
com     orifícios     nas   
laterais     e     conector   
universal     com 
tampa.Embalagem    
individual,em  papel  grau  
cirúrgico  e/ou  filme 
termoplástico,  abertura  
em  pétala.  Na  
embalagem  devera  estar 
impresso dados de 
identificação,tipo de 
esterilização, 
procedência, data  de  
fabricação,  prazo  de  
validade  e  reoistro  no  
Ministério  da 
Saúde. 

UND 30 R$1,73 R$ 51,90 MEDSONDA 

152 

SONDA 
NASOGÁSTRICA n°18, 
longa, descartável, estéril, 
atóxica, maleável, em  
PVC, branco 
transparente, 
atraumatica, siliconizada, 
com     orifícios     nas   
laterais     e     conector   
universal     com 
tampa.Embalagem    
individual,em  papel  grau  
cirúrgico  e/ou  filme 
termoplástico,  abertura  
em  pétala.  Na  
embalagem  devera  estar 
impresso dados de 
identificação,tipo de 
esterilização, 
procedência, data  de  
fabricação,  prazo  de  

UND 30 R$  1,91 R$  57,30 MEDSONDA 
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validade  e  registro  no  
Ministério  da 
Saúde. 

153 

SONDA 
NASOGASTRICA n°20, 
longa, descartável, estéril, 
atóxica, maleável, em  
PVC, branco 
transparente, 
atraumatica, siliconizada, 
com     orifícios     nas   
laterais     e     conector   
universal     com 
tampa.Embalagem    
individual,em  papel  grau  
cirúrgico  e/ou  filme 
termoplástico,  abertura  
em  pétala.  Na  
embalagem  devera  estar 
impresso  dados  de  
identificação,tipo  de  
esterilização,procedência, 
data  de  fabricação,  
prazo  de  validade  e  
registro  no  Ministério  da 
Saúde. 

UND 30 R$  1,77 R$  53,10 MEDSONDA 

156 

SONDA   URETRAL   n°10   
alivio,   descartável,   
estéril,   atóxica, maleável,  
em  PVC,  transparente,  
atraumatica,  siliconizada,  
com 01orifício  na  lateral  
e  conector  universalcom  
tampa.  Embalagem 
individual,  em  papel  grau  
cirúrgico  e  filme  
termoplástico,  abertura 
em   pétala.Na   
embalagem   devera   
estar   impresso   dados   
de identificação, tipo de 
esterilização, 
procedência, data de 
fabricação, 
prazo de validade e 
registro no Ministério da 
Saúde. 

UND 1000 R$ 0,97 R$ 970,00 MEDSONDA 

157 

SONDA   URETRAL   n°12   
alivio,   descartável,   
estéril,   atóxica, maleável,  
em  PVC,  transparente,  

UND 5000 R$ 0,88 R$ 4.400,00 MEDSONDA 
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atraumatica,  siliconizada,  
com 01orifício  na  lateral  
e  conector  universal  com  
tampa.  Embalagem 
individual,  em  papel  grau  
cirúrgico  e  filme  
termoplástico,  abertura 
em   pétala.   Na   
embalagem   devera   
estar   impresso   dados   
de identificação, tipo de 
esterilização, 
procedência, data de 
fabricação, 
prazo de validade e 
registro no Ministério da 
Saúde. 

158 

SONDA   URETRAL   n°14   
alivio,   descartavel,   
esteril,     atoxica, 
maleavel,em   PVC,   
transparente,   
atraumatica,   
siliconizada,   com 
01orificio  na  lateral  e  
conector  universalcom  
tampa.  Embalagem 
individual,  em  papel  grau  
cirurgico  e  filme  
termoplastico,  abertura 
em   petala.Na   
embalagem   devera   
estar   impresso   dados   
de identificacao, tipo de 
esterilizacao, 
procedencia, data de 
fabricacao, 
prazo de validade e 
registro no Ministerio da 
Saude. 

UND 1000 R$  1,03 R$  1.030,00 MEDSONDA 

159 

SONDA   URETRAL   n°16   
alivio,   descartavel,   
esteril,   atoxica, maleavel,  
em  PVC,  transparente,  
atraumatica,  siliconizada,  
com 01orificio  na  lateral  
e  conector  universalcom  
tampa.  Embalagem 
individual, em papel grau 
ciruroico e filme 
termoolastico abertura em 

UND 1000 R$  1,06 R$  1.060,00 MEDSONDA 
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petala.Na     embalagem   
devera     estar     impresso   
dados     de 
identificacao, tipo de 
esterilizacao, 
procedencia, data de 
fabricacao, prazo de 
validade e registro no 
Ministerio da Saude. 

160 

SONDA   URETRAL   n°18   
alivio,   descartavel,   
esteril,   atoxica, maleavel,  
em  PVC,  transparente,  
atraumatica,  siliconizada,  
com 01orificio  na  lateral  
e  conector  universalcom  
tampa.  Embalagem 
individual,em papel grau 
cirurgico e filme 
termoplastico, abertura 
em petala.Na   
embalagem     devera   
estar     impresso     dados   
de identificacao, tipo de 
esterilizacao, 
procedencia, data de 
fabricacao, prazo de 
validade e registro no 
Ministerio da Saude. 

UND 1000 R$ 1,28 R$ 1.280,00 MEDSONDA 

161 

SONDA   URETRAL   n°20   
alivio,   descartavel,   
esteril,   atoxica, maleavel,  
em  PVC,  transparente,  
atraumatica,  siliconizada,  
com 01orificio  na  lateral  
e  conector  universalcom  
tampa.  Embalagem 
individual,em papel grau 
cirurgico e filme 
termoplastico, abertura 
em petala.Na   
embalagem     devera   
estar     impresso     dados   
de identificacao, tipo de 
esterilizacao, 
procedencia, data de 
fabricacao, 
prazo de validade e 
registro no Ministerio da 
Saude. 

UND 100 R$  1,40 R$ 140,00 MEDSONDA 
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166 
AMBU EM SILICONE 
COM RESERVATORIO 
ADULTO 

UND 10 R$  
241,00 R$ 2.410,00 PROTEC 

168 

ESFIGMOMANOMETRO,   
para   uso   adulto,   
aneroide,   completo, deve  
apresentar  escala  de  0   
300  mmHg,  com  
precisao  de  +/ 3mmHg,  
deve  vir  acompanhado  
com  caixa  metalica  
protetora  em inox ou aco 
pintado em epoxi, as 
bracadeiras  deve ser 
construida em  material  
antialergico  flexivel  e  
resistente  com  fecho  em  
metal, com  dimensoes 
adequadas para uso 
neonatal (na faixa de 19,5 
a 28,7cm de comprimento 
com 10 cm de altura, com 
variacao de 9,5 
a  11cm),  deve  ter  
registro  no  Ministerio  da  
Saude.  Devera  ser 
apresentado o Certificado 
de Garantia minima de 02 
(dois) anos a contar da 
data de aceitacao do 
equipamento. Devera 
acompanhar o 
equipamento  o  Manual  
de  operacao  e  servico  
em  Portugues  do Brasil 

UND 50 R$ 81,96 R$ 4.098,00 PREMIUM 

169 

ESFIGMOMANOMETRO,  
para  uso  pediatrico, 
aneroide,  completo, deve  
apresentar  escala  de  0   
300  mmHg,  com  
precisao  de  +/ 3mmHg,  
deve  vir  acompanhado  
com  caixa  metalica  
protetora  em inox ou aco 
pintado em epoxi, as 
bracadeiras deve ser 
construida em material 
antialergico flexivel e 
resistente com fecho em  
velcro, com  dimensoes  
adequadas  para  uso  

UND 18 R$  79,70 R$ 1.434,60 PREMIUM 
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5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o (s) 
licitante (s) vencedor (s), cujo (s) preço (s) tenha (m) sido registrado (s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado (s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no 
prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 

neonatal  (na  faixa  de  
9,8  a 15cm  de  
comprimento  com  9  cm  
de  altura,  com  variacao  
de  9  a 
10cm), deve ter registro 
no Ministerio da Saude. 

172 

COLAR,   cervical   
regulavel   adulto,   com   
estrutura   externa   de 
polietileno   rígido   com   
abertura   anterior   para   
realização   de 
cricotireodostomia, 
possuindo um apoio 
mentoniano com ligação 
do mento  a  fúrcula  
externa,  posteriormente  
possuindo  extremidades 
que  liguem  o  occiptal a  
omoplata,  com  velcro  de 
fixação na parte externa. 
Possui regulagem de 
altura com 4 níveis de 
ajuste (PP/P/M 
e G) 

UND 20 R$13,56 R$271,20 RESGATE SP 

174 

OCULOS   de   protecao   
com   lentes   acrilicas,   
hastes   plasticas 
telescopicas e protecao 
lateral. 

UND 100 R$ 5,40 R$ 540,00 SUPERMEDY 

182 

ÁLCOOL  absoluto  
minimo  99,8%  de  
pureza,  embalagem  
1000ml, com  dados  do 
produto,  marca do 
fabricante, data de 
fabricação  e prazo de 
validade. 

FR 200 R$ 11,56 R$ 2.312,00 ITAJA 
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5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 
033/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo 
com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do registro 
de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo 
realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário 
do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação específica, 
constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o 
detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em 
referida licitação. 
 
1. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de 
Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator 
impeditivo provocado pela Contratada. 
 
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. ***/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4 O (s) pagamento (s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado (s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da documentação 
obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line feita pela 
Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da manutenção da 
regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e 
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municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação 
do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome 
as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de 
pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal 
eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, como 
condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro (s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executar a entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital 
do Pregão Eletrônico n.º 033/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente 
Ata. 
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8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 033/2021. 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública 
(não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 
5.6. 
 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
8.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo 
IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 
 
a) Deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) No prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) Ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) Falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal de 
Itaparica/BA poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2% (dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de 
atraso. 
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d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 
9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio 
da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente 
informado.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas conjuntamente 
com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por 
intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3. Quando  o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
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10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual 
oportunidade de negociação. 
 
10.4. Quando  o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) Convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
 
c). Não  aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso fortuito, 
ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O (s) preço (s), a (s) quantidade (s), o (s) detentor (es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, 
serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, 
na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
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13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 139/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 033/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 22 de setembro de 2021. 
 
 

 
 

José Elias das Virgens Oliveira  
Prefeito 

Contratante 
 
 
 

Joácia Carla Barreto Santos 
Fundo  Municipal de Saúde 

 
 

 
EMPRESA A&S COMÉRCIO DE PRODUTOS E MATERIAIS HOSPITALARES , representada 

pelo Sr. Renato Almeida Santos ,CPF nº 27.937.238/0001-02 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:                             NOME: 
CPF:                              CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 062/2021 

 

Aos vigésimo segundo dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte um, o MUNICÍPIO 
DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com 
sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, 
representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF 
sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da 
Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o 
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS n.º 033/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) 
relacionada(s) no item 4,  de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, 
observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas 
nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preço para aquisição de materiais de 
consumo médico e insumos hospitalares, a fim de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, deste município , conforme condições e especificações contidas no Edital 
de Pregão n.º 033/2021 e seus anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta 
Ata.  

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do instrumento. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESAREGISTRADA:  AFR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA  
CNPJ:  34.813.172/0001-04 
ENDEREÇO: R. JOSÉ BONIFÁCIO, 495 – CENTRO, MUNDO NOVO – MS, CEP: 79.980-000 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 
 

98 e 99 
Registro de preço para aquisição de 
materiais de consumo médico e 
insumos hospitalares, a fim de atender 
as necessidades da Secretaria 

 
R$67.500,00 
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Municipal de Saúde, deste município. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
  

MARCA V. UNIT V. TOTAL 

98 MASCARA   
cirúrgica   tripla   
proteção   com   
elástico,   
EFB>96,7% 
eficiência   de   
filtragem   
bactericida,   
atóxica.   
hipoalergênica,   
cor branca, isenta 
de fibra de vidro, 
sem látex, tipo uso 
descartável. 
Pacote com 50 
unidades 

PCT 
C/50 

3000 
NAYR 

R$7,50 R$22.500,00 

99 MASCARA,  
cirúrgica,  
descartável,  em  
prolipropileno,  cor  
branca, 
com  elastico,  
hipoalergica.  
Rotulagem:  
Embalagem  caixa  
contendo 100 
unidades,  nome e 
CNPJ  do 
fabricante,  número 
do lote e número 
do certificado de 
aprovação (CA), 
conforme normas 
do MTE. 

PCT 
C/100 

3000 
NAYR 

R$15,00 R$45.000,00 

 
 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o (s) 
licitante (s) vencedor (s), cujo (s) preço (s) tenha (m) sido registrado (s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado (s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no 
prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
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5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 
033/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo 
com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do registro 
de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo 
realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário 
do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação específica, 
constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o 
detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em 
referida licitação. 
 
1. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de 
Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator 
impeditivo provocado pela Contratada. 
 
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. ***/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4 O (s) pagamento (s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado (s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da documentação 
obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line feita pela 
Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da manutenção da 
regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e 
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municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação 
do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome 
as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de 
pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal 
eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, como 
condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro (s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executar a entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital 
do Pregão Eletrônico n.º 033/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente 
Ata. 
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8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 033/2021. 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública 
(não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 
5.6. 
 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
8.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo 
IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 
 
a) Deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) No prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) Ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) Falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal de 
Itaparica/BA poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2% (dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de 
atraso. 
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d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 
9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio 
da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente 
informado.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas conjuntamente 
com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por 
intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3. Quando  o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
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10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual 
oportunidade de negociação. 
 
10.4. Quando  o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) Convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
 
c). Não  aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso fortuito, 
ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O (s) preço (s), a (s) quantidade (s), o (s) detentor (es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, 
serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, 
na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
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13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 139/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 033/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 22 de setembro de 2021. 
 
 

 
 

José Elias das Virgens Oliveira  
Prefeito 

Contratante 
 
 
 

Joácia Carla Barreto Santos 
Fundo  Municipal de Saúde 

 
 

 
EMPRESA AFR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA , 

Representada pelo Sr. Heverton Gregório Lesbão ,CPF nº 050.186.239-00 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:                             NOME: 
CPF:                              CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 063/2021 

 

Aos vigésimo segundo dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte um, o MUNICÍPIO 
DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com 
sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, 
representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF 
sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da 
Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o 
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS n.º 033/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) 
relacionada(s) no item 4,  de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, 
observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas 
nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preço para aquisição de materiais de 
consumo médico e insumos hospitalares, a fim de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, deste município , conforme condições e especificações contidas no Edital 
de Pregão n.º 033/2021 e seus anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta 
Ata.  

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do instrumento. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESAREGISTRADA:  DROGAFONTE LTDA  
CNPJ:  08.778.201/0001-26 
ENDEREÇO: R. BARÃO DE BONITO, 408 – VÁRZEA – RECIFE – PE. CEP: 50740-080 
ITEM                                

OBJETO 
VALOR REGISTRADO 

 
48 

Registro de preço para aquisição de 
materiais de consumo médico e 

 
R$48.450,00 
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insumos hospitalares, a fim de atender 
as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, deste município. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  MARCA V. UNIT V. TOTAL 

48 ALGODAO, hidrofilo, 
100% algodao, 
alvejado, insento de 
impurezas, inodoro e 
insipido, rolos com 
manta fina com 
espessura uniforme, 
camadas sobrepostas 
regularmente, 
compacto, aspecto 
homogeneo e macio, 
boa absorcao, 
enrolado em papel 
apropriado em toda 
sua extensao 
Embalagem: rolo com 
500 g em embalegem 
individual. Na 
embalagem devera 
estar impresso dados 
de identificacao, 
procedencia, data de 
fabricacao, tipo de 
esterilizacao, prazo de 
validade e registro no 
Ministerio da Saúde. 

 
 

CX C/ 20 

 
 

5.000 

 
NEVOA 

 
 

R$9,69 

 
 

R$48.450,00 

 
 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o (s) 
licitante (s) vencedor (s), cujo (s) preço (s) tenha (m) sido registrado (s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado (s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no 
prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 
033/2021. 
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5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo 
com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do registro 
de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo 
realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário 
do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação específica, 
constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o 
detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em 
referida licitação. 
 
1. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de 
Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator 
impeditivo provocado pela Contratada. 
 
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. ***/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4 O (s) pagamento (s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado (s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da documentação 
obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line feita pela 
Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da manutenção da 
regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e 
municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação 
do certame licitatório. 
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6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome 
as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de 
pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal 
eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, como 
condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro (s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executar a entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital 
do Pregão Eletrônico n.º 033/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente 
Ata. 
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8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 033/2021. 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública 
(não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 
5.6. 
 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
8.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo 
IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 
 
a) Deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) No prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) Ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) Falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal de 
Itaparica/BA poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
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c) Multa de 2% (dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de 
atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 
9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio 
da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente 
informado.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas conjuntamente 
com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por 
intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3. Quando  o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
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10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual 
oportunidade de negociação. 
 
10.4. Quando  o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) Convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
 
c). Não  aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso fortuito, 
ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O (s) preço (s), a (s) quantidade (s), o (s) detentor (es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, 
serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, 
na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 



Quarta-feira
29 de setembro de 2021
Ano V • Edição Nº 376

- 6 2 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

 

 

 

8 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 139/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 033/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 22 de setembro de 2021. 
 
 

 
 

José Elias das Virgens Oliveira  
Prefeito 

Contratante 
 
 
 

Joácia Carla Barreto Santos 
Fundo  Municipal de Saúde 

 
 

 
EMPRESA DROGAFONTE LTDA , 

         Representada pelo Sr. Eugênio José Gusmão Da Fonte Neto,CPF nº 056.554.614-71 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:                             NOME: 
CPF:                              CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 064/2021 

 

Aos vigésimo segundo dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte um, o MUNICÍPIO 
DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com 
sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, 
representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF 
sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da 
Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o 
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS n.º 033/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) 
relacionada(s) no item 4,  de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, 
observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas 
nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preço para aquisição de materiais de 
consumo médico e insumos hospitalares, a fim de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, deste município , conforme condições e especificações contidas no Edital 
de Pregão n.º 033/2021 e seus anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta 
Ata.  

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do instrumento. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESAREGISTRADA:  JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICO E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA  
CNPJ:  14.683.163/0001-20 
ENDEREÇO: RUA CEARA, 02, GALPÃO 1 – SÃO CRISTOVÃO – SALVADOR/BA – 
41.510.770 
ITEM                                

OBJETO 
VALOR REGISTRADO 

 
40 e 165 

Registro de preço para aquisição 
de materiais de consumo médico e 

 
R$136.000,00 
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insumos hospitalares, a fim de 
atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, 
deste município. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  MARCA V. UNIT V. TOTAL 

40  
COMPRESSA, de 
gaze hidrofila, 7,5 x 
7,5 cm, descartavel, 
esteril, 100% 
algodao em tecido 
tipo tela, com 8 
camadas, 13 fios 
por cm2, inodora, 
insipida, alvejada, 
isenta de 
impurezas, amido, 
gordura, corante e 
com acabamento 
lateral para evitar o 
desfiamento. 
Embalagem: pacote 
com 500 unidades. 
Na embalagem 
devera estar 
impresso dados de 
identificacao, 
procedencia, data 
de fabricacao, prazo 
de validade e 
registro no 
Ministerio da  
Saude.  

PCT/500 5.000 AMERICA R$14,00 R$70.000,00 

165  
TIRA REAGENTE 
GLICEMIA . Caixa 
com 50 testes cada 
um com 
identificação, data 
de validade, código 
de calibração (de 0 
a 23) e número de 
lote. Essas tiras 
reagentes são para 
determinação de 
glicose no sangue. 
A FITA DE 
GLICEMIA DEVERÁ 
SER COMPATIVEL 

CX/C50 3.000 MEDLEVENSOHN R$22,00 R$66.000,00 
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COM O 
GLICOSIMETRO. 

 
 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o (s) 
licitante (s) vencedor (s), cujo (s) preço (s) tenha (m) sido registrado (s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado (s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no 
prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 
033/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo 
com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do registro 
de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo 
realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário 
do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação específica, 
constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o 
detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em 
referida licitação. 
 
1. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de 
Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator 
impeditivo provocado pela Contratada. 
 
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. ***/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 



Quarta-feira
29 de setembro de 2021
Ano V • Edição Nº 376

- 6 6 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

 

 

 

4 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4 O (s) pagamento (s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado (s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da documentação 
obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line feita pela 
Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da manutenção da 
regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e 
municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação 
do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome 
as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de 
pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal 
eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, como 
condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
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7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro (s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executar a entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital 
do Pregão Eletrônico n.º 033/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente 
Ata. 
 
8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 033/2021. 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública 
(não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 
5.6. 
 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
8.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo 
IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 
 
a) Deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) No prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) Ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) Falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
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g) Comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal de 
Itaparica/BA poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2% (dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de 
atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 
9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio 
da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente 
informado.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas conjuntamente 
com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei 8.666/93. 
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10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por 
intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3. Quando  o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual 
oportunidade de negociação. 
 
10.4. Quando  o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) Convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
 
c). Não  aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
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11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso fortuito, 
ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O (s) preço (s), a (s) quantidade (s), o (s) detentor (es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, 
serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, 
na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 139/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 033/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 22 de setembro de 2021. 
 
 

 
 

José Elias das Virgens Oliveira  
Prefeito 

Contratante 
 
 
 

Joácia Carla Barreto Santos 
Fundo  Municipal de Saúde 

 
 

 
EMPRESA JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICO E EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES LTDA , 
         Representada pela  Sra. Jucicleide da Silva Brito Rodrigues,CPF nº 824.108.445-53 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:                             NOME: 
CPF:                              CPF: 
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Prefeitura Municipal de Itaparica 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 065/2021 

 

Aos vigésimo segundo dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte um, o MUNICÍPIO 
DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com 
sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, 
representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF 
sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da 
Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o 
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS n.º 033/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) 
relacionada(s) no item 4,  de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, 
observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas 
nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preço para aquisição de materiais de 
consumo médico e insumos hospitalares, a fim de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, deste município , conforme condições e especificações contidas no Edital 
de Pregão n.º 033/2021 e seus anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta 
Ata.  

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do instrumento. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESAREGISTRADA: JL MULTIPLOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAS 
HOSPITALARES  
CNPJ:  26.084.880/0001-15 
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, N 22, SALA 103, 2° ANDAR – CENTRO CEP 44.430-
198, SANRO ANTONIO DE JESUS - BA  
ITEM                                

OBJETO 
VALOR REGISTRADO 

06, 46, 51, 57, 78, 79, 
80, 81, 82, 83, 84, 85 e 

Registro de preço para aquisição 
de materiais de consumo médico e 

 
R$62.985,00 
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162 insumos hospitalares, a fim de 
atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, 
deste município. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
  

MARCA V. UNIT V. TOTAL 

06 SORO fisiologico a 
0,9%,garrafa com 100 
ml, a embalagem devera 
conter a impressao 
"venda proibida 

 
 
GARRAFA 
C/100ML 

 

2000,000 

 

FARMACE 

 

 R$ 3,40 

 

R$ 6.800,00 

46 ATADURA, de crepom, 
dimensoes de 30 cm x 
1,80m, contendo 13 
fios/cm2,esticada, 
confeccionada em tecido 
100% algodao, sem 
amido, com fio retorcido 
ou singelo, trama e 
urdume regulares, boa 
torcao, isenta de defeitos 
e sujidade, bordas 
delimitadas que nao 
solte fiapos e sem falhas 
no acabamento da 
aureola. Embalagem 
contendo 12 unidades 
embaladas uma a uma. 
Na embalagem devera 
estar impresso dados de 
identificacao, 
procedencia, data de 
fabricacao, tipo de 
esterilizacao, prazo de 
validade e registro no 
Ministerio da Saude 

 
 
 

PCT/12 

 
 
 

1000,000 

 

 

ORTOFEM 

 
 
 

R$ 16,00 

 
 
 

R$ 
16.000,00 

51 ESPARADRAPO, 
micropore, na cor 
branca, em tecido 
microporoso, massa 
adesiva a base de oxido 
de zinco e borracha, 
impermeavel, com otima 
aderencia, isento de 
substancia alergenas, 
dimensoes 
10 cm x 4,5 m. 
Embalagem: rolo com 
dados de identificacao, 

 
 

UND 

 
 

3000,000 

 
 

MISSNER 

 
 

R$ 7,32 

 
 

R$ 
21.960,00 
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procedencia, data de 
fabricacao, prazo de 
validade e registro no 
Ministerio da Saude. 

57 FRALDA, descartavel, 
Geriatrica, adulto, 
tamanho Pequeno de 
30 ate 40 kg, unissex, 
nao esteril, de uso 
externo unico 
descartavel, atoxica, 
isenta de substancias 
alergnica, sem rasgos, 
impurezas, fiapos, 
emendas ou qualquer 
outro tipo de defeito, 
composta de uma capa 
de tela polimerica, um 
nucleo absorvente 
composto por algodao 
hidrofilo, polpa de 
celulose virgem
 e/ou materiais 
polimericos absorventes, 
formato anatomico de 
cintura ajustavel dotada 
de ajuste perfeito a 
qualquer tipo de 
paciente, cintura de ate 
150 centimetros, com 
flocos de gel super 
absorvente distribuido 
em todo o nucleo, 
camadas externas e 
internas 
perfeitamente 
sobrepostas, com 
bordas unidas entre si, 
dever conter no minimo 
tres fios de elastico, ter 
absorcao adequada a 
sua finalidade, deve 
apresentar maciez, 
superficie uniforme, livre 
de empelotamentos ou 
qualquer outro
 tipo de
 defeitos. 
Revestimento externo 
confeccionado
 em plastico

 
 
 
 
 
 
 

PCT/C10 

 
 
 
 
 
 
 

300 

 
 
 
 
 
 
 

MARDAM 

 
 
 
 
 
 
 
R$ 15,20 

 
 
 
 
 
 
 
R$ 4.560,00 
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 de polietileno
 com
 espessura, 
flexibilidade e resistencia 
adequada, pacote com 
10 unidades 

78 LAMINA DE BISTURI 
numero 15, descartável 
estéril em aço inoxidável 
sem rebarbas com corte 
afiado e que se adaptem 
aos cabos de bisturi 
padrão. Caixa com 100 
unidades contendo 
embalagem individual, 
em papel laminado, 
abertura em pétala. Na 
embalagem deverá estar 
impresso dados de 
identificação, tipo de 
esterilização, 
procedência, data de 
fabricação, prazo de 
validade e 
registro no Ministério da 
Saúde. 

 
 

CX/100 

 
 

30 

 

   ADVANTIVE 

 
 

R$ 43,00 

 
 

R$ 1.290,00 

79 LAMINA DE BISTURI 
numero 21C, descartável 
estéril em aço inoxidável 
sem rebarbas com corte 
afiado e que se adaptem 
aos cabos de bisturi 
padrão. Caixa com 100 
unidades contendo 
embalagem individual, 
em papel laminado, 
abertura em pétala. Na 
embalagem deverá estar 
impresso dados de 
identificação, tipo de 
esterilização, 
procedência, data de 
fabricação, prazo de 
validade e 
registro no Ministério da 
Saúde. 

 
 
 

CX/100 

 
 
 

30 

 
 
 
   ADVANTIVE 

 
 
 
R$ 44,40 

 
 
 
R$ 1.332,00 

80 LAMINA DE BISTURI 
numero 20, descartável 
estéril em aço inoxidável 
sem rebarbas com corte 
afiado e que se adaptem 

 
 

CX/100 

 
 

40 

 
 
 
   ADVANTIVE 

 
 

R$ 39,50 

 
 

R$ 1.580,00 
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aos cabos de bisturi 
padrão. Caixa com 100 
unidades contendo 
embalagem individual, 
em papel laminado, 
abertura em pétala. Na 
embalagem deverá 
estar impresso dados 
de identificação, tipo de 
esterilização, 
procedência, data de 
fabricação, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

81 LAMINA DE BISTURI 
numero 22, descartável 
estéril em aço inoxidável 
sem rebarbas com 
corte afiado e que se 
adaptem aos cabos de 
bisturi padrão. Caixa 
com 100 unidades 
contendo embalagem 
individual, em papel 
laminado, abertura em 
pétala. Na embalagem 
deverá estar impresso 
dados de identificação, 
tipo de esterilização, 
procedência, data de 
fabricação, prazo de 
validade e 
registro no Ministério da 
Saúde. 

 
 

CX/100 

 
 

30 

 
 
 
    ADVANTIVE 

 
 

R$ 44,40 

 
 

R$ 1.332,00 

82 LAMINA DE BISTURI, 
número 11, descartável, 
estéril, em aço 
inoxidável, sem 
rebarbas, com corte 
afiado e que se adaptem 
aos cabos de bisturi 
padrão. Caixa com 100 
unidades contendo 
embalagem individual, 
em papel laminado, 
abertura em pétala. Na 
embalagem deverá 
estar impresso dados 
de identificação, tipo de 
esterilização, 
procedência, data de 

 
 

CX/100 

 
 

10 

 
 
 
    ADVANTIVE 

 
 

R$ 44,40 

 
 

R$ 444,00 
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fabricação, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

83 LAMINA DE BISTURI, 
número 12, descartável, 
estéril, em aço 
inoxidável, sem 
rebarbas, com corte 
afiado e que se adaptem 
aos cabos de bisturi 
padrão. Caixa com 100 
unidades contendo 
embalagem individual, 
em papel laminado, 
abertura em pétala. Na 
embalagem deverá estar 
impresso dados de 
identificação, tipo de 
esterilização, 
procedência, data de 
fabricação, prazo de 
validade e 
registro no Ministério da 
Saúde. 

 
 

CX/100 

 
 

10 

 
 
    ADVANTIVE 

 
 

R$ 44,40 

 
 

R$ 444,00 

84 LAMINA DE BISTURI, 
número 23, descartável, 
estéril, em aço 
inoxidável, sem 
rebarbas, com corte 
afiado e que se adaptem 
aos cabos de bisturi 
padrão. Caixa com 100 
unidades contendo 
embalagem individual, 
em papel laminado, 
abertura em pétala. Na 
embalagem deverá estar 
impresso dados de 
identificação, tipo de 
esterilização, 
procedência, data de 
fabricação, prazo de 
validade e 
registro no Ministério da 
Saúde. 

 
 

CX/100 

 
 

10 

 
 
    ADVANTIVE 

 
 

R$ 40,00 

 
 

R$ 400,00 

85 LAMINA DE BISTURI, 
número 24, descartável, 
estéril, em aço 
inoxidável, sem 
rebarbas, com corte 
afiado e que se adaptem 

 
 

CX/100 

 
 

10 

 
 
 
   ADVANTIVE 

 
 

R$ 39,30 

 
 

R$ 393,00 
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aos cabos de bisturi 
padrão. Caixa com 100 
unidades contendo 
embalagem individual, 
em papel laminado, 
abertura em pétala. Na 
embalagem deverá estar 
impresso dados de 
identificação, tipo de 
esterilização, 
procedência, data de 
fabricação, prazo de 
validade e 
registro no Ministério da 
Saúde. 

162 GLICOSIMETRO, com 
faixa de leitura 10 a 600 
mg/dl, memoria minima  
para   100   resultados,  
tempo   de   leitura  
minimo   20 s, 
funcionamento com 02  
baterias   AA,  
acompanhado   de 
estojo. Embalagem com 
dados de idebificacao 
do produto e 
marca do fabricante. 
Devera ser apresentado 
o Certificado de 
Garantia minima de 02 
(dois) anos a contar da 
data de aceitacao do 
equipamento. Devera 
acompanhar o 
equipamento o Manual 
de operacao e servico 
em Portugues do Brasil. 
O GLICOSIMETRO 
DEVERÁ SER 
COMPATIVEL COM A 
FITA DE GLICEMIA 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

150 

 
 
 
 
ONCALLPLUS 

 
 
 
 
R$ 43,00 

 
 
 
 
R$ 6.450,00 

 
 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o (s) 
licitante (s) vencedor (s), cujo (s) preço (s) tenha (m) sido registrado (s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado (s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no 
prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
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5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 
033/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo 
com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do registro 
de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo 
realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário 
do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação específica, 
constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o 
detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em 
referida licitação. 
 
1. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de 
Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator 
impeditivo provocado pela Contratada. 
 
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. ***/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4 O (s) pagamento (s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado (s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da documentação 
obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line feita pela 
Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da manutenção da 
regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e 
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municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação 
do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome 
as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de 
pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal 
eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, como 
condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro (s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executar a entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital 
do Pregão Eletrônico n.º 033/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente 
Ata. 
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8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 033/2021. 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública 
(não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 
5.6. 
 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
8.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo 
IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 
 
a) Deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) No prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) Ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) Falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal de 
Itaparica/BA poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2% (dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de 
atraso. 
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d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 
9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio 
da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente 
informado.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas conjuntamente 
com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por 
intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3. Quando  o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
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10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual 
oportunidade de negociação. 
 
10.4. Quando  o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) Convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
 
c). Não  aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso fortuito, 
ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O (s) preço (s), a (s) quantidade (s), o (s) detentor (es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, 
serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, 
na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
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13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 139/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 033/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 22 de setembro de 2021. 
 
 

 
 

José Elias das Virgens Oliveira  
Prefeito 

Contratante 
 
 
 

Joácia Carla Barreto Santos 
Fundo  Municipal de Saúde 

 
 

 
EMPRESA JL MULTIPLOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAS HOSPITALARES , 

Representada pelo Sr. Jailton da Silva Pereira Junior. CPF nº 016.396.725-32 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:                             NOME: 
CPF:                              CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 066/2021 

 

Aos vigésimo segundo dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte um, o MUNICÍPIO 
DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com 
sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, 
representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF 
sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da 
Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o 
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS n.º 033/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) 
relacionada(s) no item 4,  de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, 
observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas 
nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preço para aquisição de materiais de 
consumo médico e insumos hospitalares, a fim de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, deste município , conforme condições e especificações contidas no Edital 
de Pregão n.º 033/2021 e seus anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta 
Ata.  

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do instrumento. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA:  JR LACERDA MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR EIRELI  
CNPJ:  03.595.984/0001-09 
ENDEREÇO: AV. LAURICIO PEDRO RASNUSSEM N 549 – VILA SANTA IZABEL CEP 
74.633-420 

ITEM  OBJETO VALOR REGISTRADO 
02, 03, 10, 15, 20, 22, 
23, 25, 26, 28, 30, 31, 

32 e 33 

Registro de preço para aquisição 
de materiais de consumo médico e 
insumos hospitalares, a fim de 

 
R$27.616,98 
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atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, 
deste município. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
  

MARCA V. UNIT V. TOTAL 

02 FIXADOR citológico spray 
100ml, solução alcoólica 
embalada em frasco com 
válvula otimizadora 
sistema spray, fixação em 
materiais biológicos de 
laminas de vidro a partir 
da coleta de materiais da 
parede vaginal, colo do 
utero, ectocervice, 
endocervice, fun 

 

 

UND 

 

 

500 

 

 

CRAL 
PLAST 

 

 

R$6,00 

 

 

R$2.999,00 

03 GLUTARALDEIDO, 
solucao 20mg/ml, galao 
5000 ml, a embalagem 
devera conter a impressao 
"venda proibida pelo 
comercio". Apresentar 
registro dos produtos na 
Anvisa e Certificado de 
Boas Praticas 

 

UND 

 
 

30 

 
 

CINORD 

 
 

R$64,75 

 
 

R$1943,40 

10 ABAIXADOR, de lingua, 
espatula em madeira lisa, 
isto e, com ausencia de 
farpas, descartavel, 
extremidades 
arredondadas, formato 
convencional, resistente a 
esterilizacao, com 14 cm 
de comprimento, largura 
entre 1,4 e 1,5 cm. 

 
 
 

PCT C/ 
100 

 
 
 

150 

 
 
 

THEOTO 

 
 
 

R$4,66 

 
 
 

R$699,00 

15 ESPÁTULA uso médico, 
material madeira, 
aplicação coleta de 
material endocervical, 
tamanho 18 cm, tipo 
ayres, tipo uso 
descartável, pacote com 
100 unidades 

PCT/100 100 

 
 
 
 
THEOTO 

 
 
 
 

R$7,40 

 
 
 
 

R$740,00 

20 AGULHA, hipodermica, 20 
x 5,5, descartavel, esteril, 
atoxica, apirogenica, 
canula em aco inox, 
cilindrica, reta, oca, 
siliconizada, com bisel 

 CX C/100    200 
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trifacetado, afiado, rigido e 
centralizado, canhao em 
polipropileno e que 
permita encaixe perfeito, 
protetor em polipropileno, 
sem rachaduras e bem 
acopladoao canhao. 
Embalagem individual, em 
papel grau cirurgico e 
filme termoplastico, 
abertura em petala. Na 
embalagem devera estar 
impresso dados de 
identificacao, 
procedencia, data de 
fabricacao, tipo de 
esterilizacao, prazo de 
validade e registro no 
Ministerio da Saude, caixa 
com 100 unidades 

 
 
   WILTEX 

 
 

R$10,50 

 
 

   R$2.100,00 

22 AGULHA, hipodermica, 25 
x 7, descartavel, esteril, 
atoxica, apirogenica, 
canula em aco inox, 
cilindrica, reta, oca, 
siliconizada, com bisel 
trifacetado, afiada, rigida e 
centraliza, canhao em 
polipropileno e que 
permita encaixe perfeito, 
protetor em polipropileno, 
sem rachaduras e bem 
acoplado ao canhao. 
Embalagem individual, em 
papel grau cirurgico e 
filme termoplastico, 
abertura em petala. Na 
embalagem devera estar 
impresso dados de 
identificacao, 
procedencia, data de 
fabricacao, tipo de 
esterilizacao, prazo de 
validade e registro no 
Ministerio da Saude, caixa 
com 100 unidades 

CX C/100 250 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

WILTEX 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$10,80 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$2.700,00 

 
 
 
 
 

AGULHA, hipodermica, 25 
x 8, descartavel, esteril, 
atoxica, apirogenica, 
canula em aco inox, 
cilindrica, reta, oca, 

CCX/100 50,0 
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23 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

siliconizada, com bisel 
trifacetado, afiado, rigido e 
centralizado, canhao em 
polipropileno e que 
permita encaixe perfeito, 
protetor em polipropileno, 
sem rachaduras e bem 
acopladoao canhao. 
Embalagem individual, em 
papel grau cirurgico e 
filme termoplastico, 
abertura em petala. Na 
embalagem devera estar 
impresso dados de 
identificacao, 
procedencia, data de 
fabricacao, tipo de 
esterilizacao, prazo de 
validade e registro no 
Ministerio da Saude, ciaxa 
com 100 unidades 

 
 

WILTEX 

 
 

R$11,00 

 
 

R$550,00 

25 AGULHA, hipodermica, 30 
x 8, descartavel, esteril, 
atoxica, apirogenica, 
canula em aco inox, 
cilindrica, reta, oca, 
siliconizada, com bisel 
trifacetado, afiado, rigido e 
centralizado, canhao em 
polipropileno e que 
permita encaixe perfeito, 
protetor em polipropileno, 
sem rachaduras e bem 
acopladoao canhao. 
Embalagem individual, em 
papel grau cirurgico e 
filme termoplastico, 
abertura em petala. Na 
embalagem devera estar 
impresso dados de 
identificacao, 
procedencia, data de 
fabricacao, tipo de 
esterilizacao, prazo de 
validade e registro no 
Ministerio da Saude, caixa 
com 100 unidades. 

CCX/100 200 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
WILTEX 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   R$11,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$2.200,00 

26 AGULHA, hipodermica, 40 
x 12, descartavel, esteril, 
atoxica, apirogenica, 
canula em aco inox, 

CCX/100 150 
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cilindrica, reta, oca, 
siliconizada, com bisel 
trifacetado, afiado, rigido e 
centralizado, canhao em 
polipropileno e que 
permita encaixe perfeito, 
protetor em polipropileno, 
sem rachaduras e bem 
acopladoao canhao. 
Embalagem individual, em 
papel grau cirurgico e/ou 
filme termoplastico, 
abertura em petala. Na 
embalagem devera estar 
impresso dados de 
identificacao, 
procedencia, data de 
fabricacao, tipo de 
esterilizacao, prazo de 
validade e registro no 
Ministerio da Saude 

 
WILTEX 

 
R$11,33 

 
R$1.700,00 

28 BOLSA, para colostomia, 
em plastico transparente, 
flexivel, composta por 
uma peca de formato 
anatomico com barreira 
protetora da pele, placa 
anti alergica, constituida 
por carboximetil celulose 
sodica, recortavel de 15 a 
75 mm, drenavel, com 
"clip" individual para 
fechamento. Na 
embalagem devera estar 
impresso dados de 
identificacao, 
procedencia, data de 
fabricacao, tipo de 
esterilizacao, prazo de 
validade e registro no 
Ministerio da Saude 

UND 600 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VITALGOLD 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$10,33 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  R$6.199,98 

30 CATETER, jelco, de 
teflon, esteril, descartavel, 
flexivel, n. 18. Embalagem 
individual, em blister rigido 
e papel grau cirurgico e 
filme termoplastico, 
abertura em petala. Na 
embalagem devera estar 
impresso dados de 
identificacao, 

UND  2.000 

 

 

 

 

 

  POLYMED 

 

 

 

 

 

R$0,72 

 

 

 

 

 

R$1.446,60 
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procedencia, data de 
fabricacao, tipo de 
esterilizacao, prazo de 
validade e registro no 
Ministerio da Saude. 

31 CATETER, jelco, de 
teflon, esteril, descartavel, 
flexivel, n. 20. Embalagem 
individual, em blister rigido 
e papel grau cirurgico e 
filme termoplastico, 
abertura em petala. Na 
embalagem devera estar 
impresso dados de 
identificacao, 
procedencia, data de 
fabricacao, tipo de 
esterilizacao, prazo de 
validade e registro no 
Ministerio da Saude. 

UND 3.000 

 

 

 

 

 

  POLYMED 

 

 

 

 

 

R$0,75 

 

 

 

 

 

R$2.250,00 

32 CATETER, jelco, de 
teflon, esteril, descartavel, 
flexivel, n. 22. Embalagem 
individual, em blister rigido 
e papel grau cirurgico e 
filme termoplastico, 
abertura em petala. Na 
embalagem devera estar 
impresso dados de 
identificacao, 
procedencia, data de 
fabricacao, tipo de 
esterilizacao, prazo de 
validade e reqistro no 
Ministério da Saude. 

UND  1.000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

POLYMED 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$0,78 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$780,00 

33 CATETER, jelco, de 
teflon, esteril, descartavel, 
flexivel, n. 24. Embalagem 
individual, em blister rigido 
e papel grau cirurgico e 
filme termoplastico, 
abertura em petala. Na 
embalagem devera estar 
impresso dados de 
identificacao, 
procedencia, data de 
fabricacao, tipo de 
esterilizacao, prazo de 
validade e registro no 
Ministerio da Saude. 

UND 1.000 

 

 

 

 

POLYMED 

 

 

 

 

R$1,31 

 

 

 

 

R$1.309,00 
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5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o (s) 
licitante (s) vencedor (s), cujo (s) preço (s) tenha (m) sido registrado (s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado (s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no 
prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 
033/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo 
com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do registro 
de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo 
realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário 
do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação específica, 
constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o 
detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em 
referida licitação. 
 
1. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de 
Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator 
impeditivo provocado pela Contratada. 
 
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. ***/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
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6.4 O (s) pagamento (s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado (s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da documentação 
obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line feita pela 
Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da manutenção da 
regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e 
municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação 
do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome 
as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de 
pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal 
eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, como 
condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro (s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executar a entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital 
do Pregão Eletrônico n.º 033/2021. 
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8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente 
Ata. 
 
8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 033/2021. 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública 
(não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 
5.6. 
 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
8.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo 
IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 
 
a) Deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) No prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) Ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) Falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal de 
Itaparica/BA poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes 
sanções: 
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a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2% (dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de 
atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 
9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio 
da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente 
informado.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas conjuntamente 
com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por 
intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
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10.3. Quando  o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual 
oportunidade de negociação. 
 
10.4. Quando  o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) Convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
 
c). Não  aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso fortuito, 
ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O (s) preço (s), a (s) quantidade (s), o (s) detentor (es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, 
serão publicadas em Imprensa Oficial. 
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12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, 
na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 139/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 033/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 22 de setembro de 2021. 
 
 

 
 

José Elias das Virgens Oliveira  
Prefeito 

Contratante 
 
 
 

Joácia Carla Barreto Santos 
Fundo  Municipal de Saúde 

 
 

 
EMPRESA JR LACERDA MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR EIRELI , 

         Representada pelo Sr. Lourival Cesar Borges Júnior,CPF nº 509.588.101-25 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:                             NOME: 
CPF:                              CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 067/2021 

 

Aos vigésimo segundo dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte um, o MUNICÍPIO 
DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com 
sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, 
representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF 
sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da 
Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o 
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS n.º 033/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) 
relacionada(s) no item 4,  de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, 
observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas 
nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preço para aquisição de materiais de 
consumo médico e insumos hospitalares, a fim de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, deste município , conforme condições e especificações contidas no Edital 
de Pregão n.º 033/2021 e seus anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta 
Ata.  

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do instrumento. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA:  MCS ATACADISTA DE MED. E. PROD, FARMC EIRELI  
CNPJ:  22.968.511/0001-34 
ENDEREÇO: RUA OSWALDO HUGO SACRAMENTO- SALVADOR/BA  
ITEM                                

OBJETO 
VALOR REGISTRADO 

8, 16, 17, 18, 19, 21, 24, 
39, 113, 114, 115, 116, 

118, 163, 170, 177 e 180 

Registro de preço para aquisição de 
materiais de consumo médico e 
insumos hospitalares, a fim de atender 
as necessidades da Secretaria 

 
R$67.083,24 
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Municipal de Saúde, deste município. 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID.  QTDE MARCA UNITÁRIO TOTAL 
8 ÉTER ALCOOLIZADO 

35%, solução para uso 
externo, frascp com 
1000ml, a embalagem 
deve conter venda 
proibida pelo comercio < 
Registro ANVISA : 
000000000001 > 

 
 
FRASCO 

 
 
300 

 
 
VIC PHARMA 

 
 
R$32,13 
 

 
 
R$9.639,00 
 

16 ESPÉCULO, material 
polietileno, tipo vaginal, 
tamanho grande, 
características adicionais 
estéril, descartável, sem 
lubrificação. < Registro 
ANVISA : 10237610198 > 

 
 
 

UND 

 
 
 

2.000 

 
 

KOLPLAST/ 
VAGISPEC 

 
 

R$0,85 
 

 
 

R$1.700,00 
 

17 ESPÉCULO, material 
polietileno, tipo vaginal, 
tamanho médio, 
características adicionais 
estéril, descartável, sem 
lubrificação. < Registro 
ANVISA : 10237610198 > 

 
 
 
UND 

 
 
 
3.000 

 
 
 

KOLPLAST/ 
VAGISPEC 

 
 
 

R$0,85 
 

 
 
 

R$2.550,00 
 

18 ESPÉCULO, material 
polietileno, tipo vaginal, 
tamanho pequeno, 
características adicionais 
estéril, descartável, sem 
lubrificação. < Registro 
ANVISA : 10237610198 > 

 
 
UND 

 
 
1.000 

 
 

KOLPLAST/ 
VAGISPEC 

 
 

R$0,74 
 

 
 

R$740,00 
 

19 AGULHA, hipodermica, 
13 x 4,5, descartavel, 
esteril, atoxica, 
apirogenica, canula em 
aco inox, cilindrica, reta, 
oca, siliconizada, com 
bisel trifacetado, afiado, 
rigido e centralizado, 
canhao em polipropileno 
e que permita encaixe 
perfeito, protetor em 
polipropileno, sem 
rachaduras e bem 
acopladoao canhao. 
Embalagem individual em 
papel grau cirurgico e 
filme termoplastico, 
abertura em petala. Na 

 
 
 
 
 
 
 
 
CX/100 

 
 
 
 
 
 
 
 
200 

 
 
 
 
 
 
 
 
DESCARPACK 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$10,36 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$2.072,00 
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embalagem devera estar 
impresso dados de 
identificacao, 
procedencia, data de 
fabricacao, tipo de 
esterilizacao, prazo de 
validade e registro no 
Ministerio da Saude., 
caixa com 100 
unidades 

21 AGULHA, hipodermica, 
25 x 6, descartavel, 
esteril, atoxica, 
apirogenica, canula em 
aco inox, cilindrica, reta, 
oca, siliconizada, com 
bisel trifacetado, afiada, 
rigida e centraliza, 
canhao em polipropileno 
e que permita encaixe 
perfeito, protetor em 
polipropileno, sem 
rachaduras e bem 
acoplado ao canhao. 
Embalagem individual, 
em papel grau cirurgico e 
filme termoplastico, 
abertura em petala. Na 
embalagem devera estar 
impresso dados de 
identificacao, 
procedencia, data de 
fabricacao, tipo de 
esterilizacao, prazo de 
validade e registro no 
Ministerio da Saude, 
caixa com 100 unidades 

 
 
 
 
 
 
CX/100 

 
 
 
 
 
 
120 

 
 
 
 
 
 
    MEDIX 

   
 
 
 
 
 
R$11,79 
 

 
 
 
 
 
 
R$1.414,80 

24 AGULHA, hipodermica, 
30 x 7, descartavel, 
esteril, atoxica, 
apirogenica, canula em 
aco inox, cilindrica, reta, 
oca, siliconizada, com 
bisel trifacetado, afiado, 
rigido e centralizado, 
canhao em polipropileno 
e que permita encaixe 
perfeito, protetor em 
polipropileno, sem 
rachaduras e bem 
acopladoao canhao. 

 
 
 
 

CX/100 

 
 
 
 

200 

 
 
 
 

SR 

 
 
 
 

R$9,76 
 

 
 
 
 

R$1.952,00 
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Embalagem individual, 
em papel grau cirurgico e 
filme termoplastico, 
abertura em petala. Na 
embalagem devera estar 
impresso dados de 
identificacao, 
procedencia, data de 
fabricacao, tipo de 
esterilizacao, prazo de 
validade e registro no 
Ministerio da Saude, 
caixa com 100 unidades. 
< Registro ANVISA : 
80026180009 > 

39 COMPRESSA, campo 
operatorio, 100% 
algodao, NÃO ESTERIL, 
uso unico, isenta de 
impurezas, ausente de 
amido e dextrina, deve 
possuir dispositivo para 
fixacao em forma de alca 
unida ao seu corpo, 
disposta em 04 camadas 
fixas entre si, bordas 
embainhadas, nas 
dimensoes 23cm x 25cm 
sem preencolhimento. 
Seguir NBR 14767. 
Embalagem pacote com 
50 unidades. primaria 
acondicionada 
individualmente de 
acordo com as normas de 
embalagem que garanta 
a integridade do produto 
ate o momento de sua 
utilizacao, permitindo 
abertura e transferencia 
com tecnica asseptica, 
esteril e apirogenica a 
embalagem primaria 
deve conter informacoes 
de identificacao e 
caracteristicas do 
produto, tais comonome 
do fabricante, lote e data 
de fabricacao do produto, 
metodo de esterilizacao, 
validade da esterilizacao 

 
 
 
 
 

PCT/50 

 
 
 
 
 

20 

 
 
 
 
 

AMERICAN 

 
 
 
 
 

R$32,00 
 

 
 
 
 
 

R$640,00 
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a embalagem secundaria 
deve ser conforme a 
praxe do fabricante, de 
forma a garantir a 
integridade do produto 
durante o 
armazenamento ate o 
momento do uso o 
produto deve obedecer a 
qualquer legislacao que 
seja inerente ao mesmo. 
Embalagens primaria e 
secundaria rotuladas 
conforme a RDC 
185/01/ANVISA < 
Registro ANVISA : 
81481900007 > 

113 PAPEL, grau cirurgico, 
embalagem para 
esterilizacao de Papel 
Grau Cirurgico x 
Poliester/Polipropileno, 
gramatura do papel de 60 
g/m² e do filme 54 g/m², 
dimensoes 10 cm x 100 
m, resistente ao processo 
de esterilizacao, insenta 
de odor, ser barreira 
microbiana de 98%, livre 
de microfuros e 
irregularidades, 
permeavel ao ar e ao 
agente esterilizante, 
atoxico, selagem tripla 
com largura que nao deve 
ser inferior a 6 mm 
, resistente a rasgos, 
tracao, vacuo, umidade e 
calor, o polimero e o 
copolimero que compoem 
a embalagem nao deve 
delaminar, pH 5 a 8 
impresso com dois 
indicadores quimicos 
para monitorizacao que 
mudam de cor apos 
contato com o agente 
esterilizante no processo 
de vapor saturado ou 
oxido de etileno. A 
embalagem deve conter 

 
 
 
 
 
ROLO 

 
 
 
 
 
50 

 
 
 
 
 
ZERMATT 

 
 
 
 
 
R$45,06 
 

 
 
 
 
 
R$2.253,00 
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dados de identificacao 
conforme NBR 14990, 
registro da Anvisa. < 
Registro ANVISA : 
00000000001 > 

114 PAPEL, grau cirurgico, 
embalagem para 
esterilizacao de Papel 
Grau Cirurgico x 
Poliester/Polipropileno, 
gramatura do papel de 60 
g/m² e do filme 54 g/m², 
dimensoes 15 cm x 100 
m, resistente ao processo 
de esterilizacao, insenta 
de odor, ser barreira 
microbiana de 98%, livre 
de microfuros e 
irregularidades, 
permeavel ao ar e ao 
agente esterilizante, 
atoxico, selagem tripla 
com largura que nao deve 
ser inferior a 6 mm 
, resistente a rasgos, 
tracao, vacuo, umidade e 
calor, o polimero e o 
copolimero que compoem 
a embalagem nao deve 
delaminar, pH 5 a 8 
impresso com dois 
indicadores quimicos 
para monitorizacao que 
mudam de cor apos 
contato com o agente 
esterilizante no processo 
de vapor saturado ou 
oxido de etileno. A 
embalagem deve conter 
dados de identificacao 
conforme NBR 14990, 
registro da Anvisa. < 
Registro ANVISA : 
0000000000001 > 

 
 
ROLO 

 
 
50 

 
 
ZERMATT 

 
 
R$61,17 
 

 
 
R$3.058,50 

115 PAPEL, grau cirurgico, 
embalagem para 
esterilizacao de Papel 
Grau Cirurgico x 
Poliester/Polipropileno, 
gramatura do papel de 60 
g/m² e do filme 54 g/m², 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



Quarta-feira
29 de setembro de 2021
Ano V • Edição Nº 376

- 1 0 2 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

 

 

 

7 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

dimensoes 25 cm x 100 
m, resistente ao processo 
de esterilizacao, insenta 
de odor, ser barreira 
microbiana de 98%, livre 
de microfuros e 
irregularidades, 
permeavel ao ar e ao 
agente esterilizante, 
atoxico, selagem tripla 
com largura que nao deve 
ser inferior a 6 mm 
, resistente a rasgos, 
tracao, vacuo, umidade e 
calor, o polimero e o 
copolimero que compoem 
a embalagem nao deve 
delaminar, pH 5 a 8 
impresso com dois 
indicadores quimicos 
para monitorizacao que 
mudam de cor apos 
contato com o agente 
esterilizante no processo 
de vapor saturado ou 
oxido de etileno. A 
embalagem deve conter 
dados de identificacao 
conforme NBR 14990, 
registro da Anvisa. < 
Registro ANVISA : 
000000000001 > 

ROLO 50 ZERMATT R$106,21 
 

R$5.310,50 
 
 

116 PAPEL, grau cirurgico, 
embalagem para 
esterilizacao de Papel 
Grau Cirurgico x 
Poliester/Polipropileno, 
gramatura do papel de 60 
g/m² e do filme 54 g/m², 
dimensoes 20 cm x 100 
m, resistente ao processo 
de esterilizacao, insenta 
de odor, ser barreira 
microbiana de 98%, livre 
de microfuros e 
irregularidades, 
permeavel ao ar e ao 
agente esterilizante, 
atoxico, selagem tripla 
com largura que nao deve 
ser inferior a 6 mm 

 
 
 
 
 
 
ROLO 

 
 
 
 
 
 
50 

 
 
 
 
 
 
ZERMATT 

 
 
 
 
 
 
R$79,99 
 

 
 
 
 
 
 
R$3.999,50 
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, resistente a rasgos, 
tracao, vacuo, umidade e 
calor, o polimero e o 
copolimero que compoem 
a embalagem nao deve 
delaminar, pH 5 a 8 
impresso com dois 
indicadores quimicos 
para monitorizacao que 
mudam de cor apos 
contato com o agente 
esterilizante no processo 
de vapor saturado ou 
oxido de etileno. A 
embalagem deve conter 
dados de identificacao 
conforme NBR 14990, 
registro da Anvisa. < 
Registro ANVISA : 
000000001 > 

118 SERINGA de 1,0 ml com 
agulha 13 x 4,5 cm 
descartavel, esteril, em 
polipropileno, 
transparente, atoxica, 
apirogenica, cilindro reto, 
siliconizado, parede 
uniforme, com escala de 
graduacao em ml, 
numeros e tracos 
legiveis, com anel de 
retencao que impeca o 
desprendimento do 
embolo do cilindro, bico 
sem rosca e que garanta 
conexoes seguras, flange 
com formato adequado, 
embolo com pistao 
lubrificado e ajustado ao 
cilindro. Embalagem 
individual, em papel grau 
cirurgico e filme 
termoplastico, abertura 
em petala. Na 
embalagem devera estar 
impresso dados de 
identificacao, tipo de 
esterilizacao, 
procedencia, data de 
fabricacao, prazo de 
validade e registro no 

 
 
 
 
 
 
 

CX/100 

 
 
 
 
 
 
 

500 

 
 
 
 
 
 
 

SR 

 
 
 
 
 
 
 

R$29,94 
 

 
 
 
 
 
 
 

R$14.970,00 
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5. DO CONTRATO: 

 

Ministerio da Saude. 
Caixa com 100 unidades 
< Registro ANVISA : 
80026180014 > 

163 LANCETA, para puncao 
capilar, digital, de uso 
unico, descatável, nao 
permitindo ser remontada 
ou reutilizada, com base 
e protetor de plastico, 
agulha com espessura de 
21 a 23 G, com retracao 
automatica apos o uso. 
Embalagem com dados 
de identificacao do 
produto, lote, marca do 
fabricante, data de 
fabricacao, data de 
validade ou prazo de 
validade e registro no 
Ministerio da Saude. < 
Registro ANVISA : 
80560310040 > 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

50.000 

 
 
 
 

MEDLEVENSOHN 

 
 
 
 

R$0,26 
 

 
 
 
 

R$13.000,00 
 

170 ESFIGNOMANOMETRO, 
PARA ADULTO OBESO, 
COM BRAÇADEIRA DE 
CIRCUNFERENCIA DE 
35 A 51 CM 

 
 

UND 

 
 

18 

 
 

PREMIUM 

 
 

R$101,23 
 

 
 

R$1.822,14 
 

177 COLETOR de exame, 
tipo universal, para fezes 
e urina, tipo copo, 
capacidade de 80 ml, em 
PVC, branco fosco, 
tampa com fechamento 
em rosca, paleta para 
manuseio. < Registro 
ANVISA : 10379860086 > 

 
 
 

UND 

 
 
 

5.000 

 
 
 

CRAL 

 
 
 

R$0,28 
 

 
 
 

R$1.400,00 
 

180 GARROTE em borracha 
sintetica, sem latex, 
antialergica, para puncao 
venosa Embalagem: 
caixa com 25 unidades, 
com dados de 
identificacao do produto e 
marca do fabricante. < 
Registro ANVISA : 
10379869005 > 

 
 
 

CX/25 

 
 
 

20 

 
 
 

VACUPLAST/ 
CRAL 

 
 

 
R$28,09 

 

 
 
 

R$561,80 
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5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o (s) 
licitante (s) vencedor (s), cujo (s) preço (s) tenha (m) sido registrado (s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado (s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no 
prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 
033/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo 
com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do registro 
de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo 
realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário 
do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação específica, 
constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o 
detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em 
referida licitação. 
 
1. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de 
Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator 
impeditivo provocado pela Contratada. 
 
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. ***/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4 O (s) pagamento (s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado (s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
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6.5. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da documentação 
obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line feita pela 
Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da manutenção da 
regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e 
municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação 
do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome 
as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de 
pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal 
eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, como 
condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro (s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executar a entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital 
do Pregão Eletrônico n.º 033/2021. 
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8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente 
Ata. 
 
8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 033/2021. 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública 
(não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 
5.6. 
 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
8.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo 
IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 
 
a) Deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) No prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) Ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) Falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal de 
Itaparica/BA poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes 
sanções: 
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a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2% (dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de 
atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 
9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio 
da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente 
informado.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas conjuntamente 
com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por 
intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
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10.3. Quando  o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual 
oportunidade de negociação. 
 
10.4. Quando  o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) Convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
 
c). Não  aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso fortuito, 
ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O (s) preço (s), a (s) quantidade (s), o (s) detentor (es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, 
serão publicadas em Imprensa Oficial. 
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12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, 
na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 139/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 033/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 22 de setembro de 2021. 
 
 

 
 

José Elias das Virgens Oliveira  
Prefeito 

Contratante 
 
 
 

Joácia Carla Barreto Santos 
Fundo  Municipal de Saúde 

 
 

 
EMPRESA MCS ATACADISTA DE MED. E. PROD, FARMC EIRELI , 

Representada pela Sra.  Sandra Domingues Almei,CPF nº 789.807.805.59 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:                             NOME: 
CPF:                              CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 068/2021 

 

Aos vigésimo segundo dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte um, o MUNICÍPIO 
DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com 
sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, 
representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF 
sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da 
Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o 
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS n.º 033/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) 
relacionada(s) no item 4,  de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, 
observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas 
nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preço para aquisição de materiais de 
consumo médico e insumos hospitalares, a fim de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, deste município , conforme condições e especificações contidas no Edital 
de Pregão n.º 033/2021 e seus anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta 
Ata.  

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do instrumento. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESAREGISTRADA:  MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA  
CNPJ:  38.259.748/0001-86 
ENDEREÇO: RUA CIPRIANO DE CARVALHO, N 195, CINQUENTENARIO, CEP 30.570-
020, BELO HORIZONTE/MG   
ITEM                                

OBJETO 
VALOR REGISTRADO 

 Registro de preço para aquisição  
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100 de materiais de consumo médico e 
insumos hospitalares, a fim de 
atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, 
deste município. 

R$5.100,00 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
  

MARCA V. 
UNIT 

V. TOTAL 

100 MÁSCARA, TIPO 
RESPIRADOR, TIPO 
USO N95, FILTRO 
MECÂNICO DE TNT 
(PARTÍCULAS 
0,1MICRON), TIPO 
FIXAÇÃO DUPLO 
SISTEMA DE TIRAS 
ELÁSTICAS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 4 
CAMADAS(C/FILME), 
SEM VÁLVULA, CLIP 
NASAL.  

 
 
 
 
 
 
UND 

 
 
 
 
 
 

3.000 

 

 

 

 

BETANIAMED 

 
 
 
 
 

      
         
R$1,70 

 
 
 
 
 
 

    
R$5.100,00 

 
 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o (s) 
licitante (s) vencedor (s), cujo (s) preço (s) tenha (m) sido registrado (s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado (s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no 
prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 
033/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo 
com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do registro 
de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo 
realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário 
do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação específica, 
constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o 
detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em 
referida licitação. 
 
1. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de 
Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator 
impeditivo provocado pela Contratada. 
 
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. ***/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4 O (s) pagamento (s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado (s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da documentação 
obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line feita pela 
Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da manutenção da 
regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e 
municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação 
do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome 
as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de 
pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal 
eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, como 
condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro (s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executar a entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital 
do Pregão Eletrônico n.º 033/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente 
Ata. 
 
8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 033/2021. 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública 
(não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 
5.6. 
 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
8.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo 
IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 
 
a) Deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) No prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) Ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) Falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal de 
Itaparica/BA poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2% (dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de 
atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 
9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio 
da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente 
informado.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas conjuntamente 
com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por 
intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3. Quando  o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual 
oportunidade de negociação. 
 
10.4. Quando  o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
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Prefeitura Municipal de Itaparica 
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a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) Convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
 
c). Não  aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso fortuito, 
ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O (s) preço (s), a (s) quantidade (s), o (s) detentor (es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, 
serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, 
na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 139/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 033/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 22 de setembro de 2021. 
 
 

 
 

José Elias das Virgens Oliveira  
Prefeito 

Contratante 
 
 
 

Joácia Carla Barreto Santos 
Fundo  Municipal de Saúde 

 
 

 
EMPRESA MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA , 

         Representada pela Sr. Cristiano Henrique Rodrigues Cury,CPF nº 993.547.726-68 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:                             NOME: 
CPF:                              CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 069/2021 

 

Aos vigésimo segundo dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte um, o MUNICÍPIO 
DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com 
sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, 
representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF 
sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da 
Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o 
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS n.º 033/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) 
relacionada(s) no item 4,  de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, 
observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas 
nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preço para aquisição de materiais de 
consumo médico e insumos hospitalares, a fim de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, deste município , conforme condições e especificações contidas no Edital 
de Pregão n.º 033/2021 e seus anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta 
Ata.  

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do instrumento. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESAREGISTRADA:  MMH MATERIAL MEDICOS HOSPITALARES LTDA  
CNPJ:  29.297.237/0001-68 
ENDEREÇO: RUA LEONEL BRITO N 05,CASA, CENTRO, CEP 45.490-000 LAJE -
BAHIA 
ITEM                                

OBJETO 
VALOR REGISTRADO 

01, 04, 14, 45, 49, 54, Registro de preço para aquisição  
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
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Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

59, 60, 61, 65, 71, 74, 
75,76,77,102, 103,108, 
111, 117,119, 136 137, 
140, 145, 146,155,164, 

183,184, 185,188 e 
189 

de materiais de consumo médico e 
insumos hospitalares, a fim de 
atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, 
deste município. 

R$216.120,00 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
  

V. TOTAL  V. UNIT MARCA 

1.0 AGUA destilada 
para autoclave, nao 
injetável, não estéril,   
e quimicamente    
pura,    frasco    
com    5 litros. 
Embalagem com 
identificação do 
produto e 
marca do fabricante.  

U
N

D
 

 

500 

 

R$ 8.90 

 

R$4,450.
00 

 

KOP 

 
4 

SORO fisiologico a 
0,9%, garrafa com 
500 ml, a 
embalagem devera 
conter a impressao 
"venda proibida 
pelo comercio". G

A
R

R
A

FA
 

C
/5

00
M

L 

 
5000 

 
R$4.00 

 
R$20,000

.00 

 
FARMAX 

 
 
 
14 

ESCOVA 
ENDOCERVICAL, 
material cabo 
plástico, material 
cerda microcerdas 
em nylon, ponta da 
escova cônica, 
comprimento cabo c/ 
17 a 18cm e cerdas 
c/ aproximadamente 
2, características 
adicionais 
descartável, atóxica, 
pacote com 100 
unidades    

P
C

T/
10

0 

 
 
 

100 

 
 
 

R$ 4.00 

 
 
 

R$ 
2,400.00 

 
 
 

VAGSPEC 
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45 

ATADURA, de 
crepom, dimensoes 
de 20 cm x 4,5 m, 
contendo 13 
fios/cm2, medindo 
4,5 m esticada, 
confeccionada em 
tecido 100% 
algodao, sem amido, 
com fio retorcido ou 
singelo, trama e 
urdume regulares, 
boa torcao, isenta de 
defeitos  e  sujidade,  
bordas delimitadas 
que nao solte fiapos 
e sem falhas no 
acabamento da 
aureola. Embalagem 
contendo 12 
unidades embaladas 
uma a uma. Na 
embalagem devera 
estar impresso 
dados de 
identificacao, 
procedencia, data de 
fabricacao, tipo de 
esterilizacao, prazo 
de validade e registro 
no Ministerio da 
Saude     

 
 
 
 
 
 
 

3000 

 
 
 
 
 
 
 

R$11.00 

 
 
 
 
 
 
 

R$33,000
.00 

 
 
 
 
 
 
 

ORTOFEN 
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49 

ESPARADRAPO 
impermeavel, na cor 
branca, em tecido 
apropriado de 
algodao, massa 
adesiva a base de 
oxido de zinco e 
borracha na outra, 
com boa aderencia,  
isento de substancias 
alergenas, enrolado 
em carretel e no 
tamanho de 10 cm x  
4,5  m.  Na 
embalagem  devera 
estar impresso 
dados de 
identificacao, tipo de 
esterilizacao, 
procedencia, data de 
fabricacao, prazo de 
validade e 
registro no Ministerio 
da Saude.     

 
 
 
 
 

3500 

 
 
 
 
 

R$ 9.29 

 
 
 
 
 

R$32,500
.00 

 
 
 
 
 

CIEX 

 

54 

FITA, adesiva, em 
crepe, na cor  bege,  
dimensao  50 mm x 
50 m. Embalagem: 
rolo individual, com 
dados de 
identificacao do 
produto e marca do 
fabricante.  

U
N

D
 

 

1000 

 

R$4.00 

 

R$ 
4,000.00 

 

HOSPIFLE
X 
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59 

FRALDA, 
descartavel, infantil,  
tamanho  Media  de  
05 ate 10 kg, 
unissex, nao esteril, 
de uso externo 
unico, atoxica, isenta 
de substancias 
alergenica, sem 
rasgos, impurezas, 
fiapos, emendas ou 
qualquer outro tipo 
de defeito, composta  
de uma capa  de 
tela polimerica, um  
nucleo  absorvente  
composto  por  
algodao hidrofilo, 
polpa de celulose 
virgem e/ou 
materiais polimericos 
absorventes, 
anatomica de cintura 
ajustavel, dotada de 
ajuste perfeito para 
evitar vazamentos, 
com flocos de gel, 
camadas externas  e  
internas 
perfeitamente 
sobrepostas,  com  
bordas  unidas  entre 
si, dever conter no 
minimo dois fios de 
elastico, deve 
apresentar maciez e 
absorcao adequada  
a  sua finalidade, 
superficie uniforme,  
livre  de 
empelotamentos ou 
qualquer outro tipo 
de defeitos. 
Revestimento     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

200 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$6.00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
1,200.00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BIG FRAL 
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externo 
confeccionado em 
plastico de 
polietileno com 
espessura, 
flexibilidade e 
resistencia 
adequada,  dotada  
de  faixa  multi 
ajustaveis   nas 
laterais de duas tiras 
adesivas  abre  e  
fecha devidamente 
impregnada de 
substancia aderente 
antialergica, 
possuindo na 
extremidade 
pequena dobradura 
que  permita 
preservar  sua  
adesividade  e o facil 
manuseio 
Embalagem: o 
produto deve ser 
acondicionado  de  
acordo  com   
normas   de 
embalagem, constar 
dado de 
identificacao, data de 
fabricacao, prazo de 
validade numero do 
lote e procedencia e 
registro no Ministerio 
da Saude Unidade: 
pacotes com 
10unidades O 
fabricante deve 
apresentar testes e 
laudos de 
irritabilidade cutanea 
primaria, 
irritabilidade cutanea 



Quarta-feira
29 de setembro de 2021
Ano V • Edição Nº 376

- 1 2 5 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

 

 

 

7 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

acumulativa e 
sensibilizacao, 
apresentar avaliacao 
microbiologica 
conforme Portaria nº. 
1480  de 31  de 
dezembro de 1990. 
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6
0 

FRALDA, 
descartavel, infantil, 
tamanho Pequena de 
03 ate 05 kg, unissex, 
nao esteril, de  uso  
externo  unico, 
atoxica, isenta de 
substancias 
alergenica, sem 
rasgos, impurezas, 
fiapos, emendas ou 
qualquer outro tipo 
de defeito, composta 
de uma capa de tela 
polimerica, 
um  nucleo  
absorvente  
composto  por  
algodao hidrofilo, 
polpa de celulose 
virgem e/ou 
materiais polimericos 
absorventes, 
anatomica de cintura 
ajustavel, dotada de 
ajuste perfeito para 
evitar vazamentos, 
com flocos de gel, 
camadas externas e  
internas 
perfeitamente 
sobrepostas,  com  
bordas  unidas  entre 
si, dever conter no 
minimo dois fios de 
elastico, deve 
apresentar maciez e 
absorcao adequada  
a  sua finalidade, 
superficie uniforme,  
livre  de 
empelotamentos ou 
qualquer outro tipo 
de defeitos.     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

200 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 6.00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
1,200.00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BIG FRAL 
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Revestimento 
externo 
confeccionado em 
plastico de 
polietileno com 
espessura, 
flexibilidade e 
resistencia 
adequada,  dotada  
de  faixa  multi 
ajustaveis   nas 
laterais de duas tiras 
adesivas  abre  e  
fecha devidamente 
impregnada de 
substancia aderente 
antialergica, 
possuindo na 
extremidade 
pequena dobradura 
que  permita 
preservar  sua  
adesividade  e o facil 
manuseio 
Embalagem: o 
produto deve ser 
acondicionado  de  
acordo  com   
normas   de 
embalagem, constar 
dados de 
identificacao, data de 
fabricacao, prazo de 
validade numero do 
lote e procedencia e  
registro  no 
Ministerio  da  Saude 
Unidade:  pacotes  
com  10   unidades.   
O fabricante deve 
apresentar testes e 
laudos de 
irritabilidade cutanea 
primaria, 
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irritabilidade cutanea 
acumulativa e 
sensibilizacao, 
apresentar avaliacao 
microbiologica 
conforme Portaria nº. 
1480 de 
31 de dezembro de 
1990. 
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61 

FRALDA, 
descartavel, infantil, 
tamanho PP, até 3 
kg, unissex, nao 
esteril, de uso 
externo  unico,  
atoxica, isenta de  
substancias 
alergenica,  sem  
rasgos, impurezas, 
fiapos, emendas ou 
qualquer outro tipo 
de defeito, composta 
de uma capa de tela 
polimerica, um 
nucleo absorvente 
composto por 
algodao  hidrofilo, 
polpa de celulose 
virgem e/ou 
materiais polimericos 
absorventes, 
anatomica de  
cintura   ajustavel,   
dotada de  ajuste   
perfeito   para   evitar 
vazamentos,  com 
flocos de gel, 
camadas externas e  
internas 
perfeitamente 
sobrepostas,  com  
bordas  unidas  entre 
si, dever conter no 
minimo dois fios de 
elastico, deve 
apresentar maciez e 
absorcao adequada  
a  sua finalidade, 
superficie uniforme,  
livre  de 
empelotamentos ou 
qualquer outro tipo 
de defeitos.     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

100 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$6.80 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
680.00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BIG FRAL 
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Revestimento 
externo 
confeccionado em 
plastico de 
polietileno com 
espessura, 
flexibilidade e 
resistencia 
adequada,  dotada  
de  faixa  multi 
ajustaveis   nas 
laterais de duas tiras 
adesivas  abre  e  
fecha devidamente 
impregnada de 
substancia aderente 
antialergica, 
possuindo na 
extremidade 
pequena dobradura 
que  permita 
preservar  sua  
adesividade  e o facil 
manuseio 
Embalagem: o 
produto deve ser 
acondicionado  de  
acordo  com   
normas   de 
embalagem, constar 
dados de 
identificacao, data de 
fabricacao, prazo de 
validade numero do 
lote e procedencia e 
registro no Ministerio 
da Saude. O 
fabricante deve 
apresentar testes e 
laudos de 
irritabilidade cutanea 
primaria, 
irritabilidade cutanea 
acumulativa e 



Quarta-feira
29 de setembro de 2021
Ano V • Edição Nº 376

- 1 3 1 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

 

 

 

13 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

sensibilizacao, 
apresentar avaliacao 
microbiologica 
conforme 
Portaria nº. 1480 de 
31 de dezembro de 
1990. 

 
 
 
 
65 

Fio  catgut  cromado  
20  c/ag  4.0.  
Embalagem: 
envelope individual, 
em papel 
aluminizado ou papel 
grau cirurgico e filme 
termoplastico, 
abertura em petala. 
Na 
embalagem devera 
estar impresso dados 
de identificacao, tipo 
de esterilizacao, 
procedencia, data de 
fabricacao, prazo de 
validade e registro no 
Ministerio da Saude     

 
 
 
 

50 

 
 
 
 

R$4.80 

 
 
 
 

R$ 
240.00 

 
 
 
 

SHALLON 
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71 

FIO, para  sutura,  
catgut  cromado  n.  
0,  fio  com 
70 cm de 
comprimento, agulha 
de 3,0 cm e 1/2 
circulo, cilindrica, 
para cirurgia 
gastrointestinal. 
Embalagem: 
envelope   individual,   
em   papel 
aluminizado   e/ou 
filme termoplastico, 
abertura  em  petala.  
Na embalagem 
devera estar 
impresso dados de 
identificacao, tipo de 
esterilizacao, 
procedencia, data de 
fabricacao, prazo de 
validade e 
registro no Ministerio 
da Saude.     

 
 
 
 
 

20 

 
 
 
 
 

R$ 
109.00 

 
 
 
 
 

R$ 
2,180.00 

 
 
 
 
 

SHALLON 
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FIO,  para  sutura,  
catgut   cromado,   n.   
20,   com   60 cm  de 
comprimento e 3 
agulhas 4,0 cm 1/2 
circulo, 30 cm 3/8 
circulo 5,0 cm  1/2  
circulo.   
Embalagem: 
envelope individual, 
em papel 
aluminizado ou 
papel grau cirurgico 
e/ou filme 
termoplastico, 
abertura em petala. 
Na embalagem 
devera estar 
impresso dados de 
identificacao, tipo de 
esterilizacao, 
procedencia, data de 
fabricacao, 
prazo de validade e 
registro no Ministerio 
da Saude.     

 
 
 
 
 

20 

 
 
 
 
 

R$107.
40 

 
 
 
 
 

R$ 
2,148.00 

 
 
 
 
 

SHALLON 
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75 

FIO, para  sutura,  
catgut  simples  n.  
30,  fio  com 
70  cm  de 
comprimento,  
agulha  de  3,0   cm   
cm   e 1/2  circulo,   
cilindrica. 
Embalagem:  
envelope individual, 
em papel 
aluminizado ou  
papel grau cirurgico 
efilme termoplastico, 
abertura em  petala. 
Na embalagem 
devera estar 
impresso dados de 
identificacao, tipo de 
esterilizacao, 
procedencia, data 
de fabricacao, prazo 
de validade e 
registro no Ministerio 
da Saude.     

 
 
 
 
 

20 

 
 
 
 
 

R$108.
00 

 
 
 
 
 

R$ 
2,160.00 

 
 
 
 
 

SHALLON 
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FIO, para  sutura,  
catgut  simples  n.  
40,  fio  com 
70 cm de 
comprimento, agulha 
de 3,5 cm cm e 1/2 
circulo, cilindrica para 
cirurgia obstetrica 
Embalagem: caixa 
com 24 envelopes 
individuais, em papel 
aluminizado ou papel 
grau cirurgico efilme 
termoplastico, 
abertura em petala. 
Na embalagem 
devera estar 
impresso dados de 
identificacao, tipo de 
esterilizacao, 
procedencia, data de 
fabricacao, 
prazo de validade e 
registro no Ministerio 
da Saude.     

 
 
 
 
 

20 

 
 
 
 
 

R$108.
00 

 
 
 
 
 

R$ 
2,160.00 

 
 
 
 
 

SHALLON 
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FIO, para  sutura,  
catgut  simples,  n.  
20,  fio  com 
70  cm  de 
comprimento,  
agulha  de   4,0   cm   
1/2 circulo   para   
ginecologia. 
Embalagem:  com  
24 unidades 
contendo envelope 
individual, em papel 
aluminizado e/ou 
filme termoplastico, 
abertura em petala. 
Na embalagem 
devera estar 
impresso dados de 
identificacao, tipo de 
esterilizacao, 
procedencia, data de 
fabricacao, prazo de 
validade e 
registro no Ministerio 
da Saude.     

 
 
 
 
 

20 

 
 
 
 
 

R$ 
48.00 

 
 
 
 
 

R$ 
960.00 

 
 
 
 
 

SHALLON 
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10
2 

CAIXA coletora para 
materiais 
perfurocortantes 
resistente a 
perfuracoes com 
revestimento 
impermeabilizante, 
contendo fundo 
rigido de protecao 
extra conta 
perfuracoes, cinta 
interna e bandeja 
coletora de residuos 
liquidos. A caixa 
devera ser de cor 
amarela e conter 
simbologia de 
acordo com a 
codificacao 
internacional (risco 
biologico Material 
contaminado), 
capacidade para 07 
litros. De 
acordo com as 
Normas da ABNT     

 
 
 
 
 

120 

 
 
 
 
 

R$ 
4.80 

 
 
 
 
 

R$ 
576.00 

 
 
 
 
 

DESCARPA
CK 
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10
3 

CAIXA coletora para 
materiais 
perfurocortantes 
resistente a 
perfuracoes com 
revestimento 
impermeabilizante, 
contendo fundo 
rigido de protecao 
extra conta 
perfuracoes, cinta 
interna e bandeja 
coletora de residuos 
liquidos. A caixa 
devera ser de cor 
amarela e conter 
simbologia de acordo 
com a codificacao 
internacional (risco 
biologico Material 
contaminado), 
capacidade para 13 
litros. De acordo 
com as Normas da 
ABNT     

 
 
 
 
 

120 

 
 
 
 
 

R$ 7.00 

 
 
 
 
 

R$ 
840.00 

 
 
 
 
 

DESCARPA
CK 

 
10
8 

LENÇOL  
DESCARTÁVEL,  
material      papel,      
largura 0.70, 
comprimento 50, 
apresentação rolo.  

R
O

LO
S

 

 
5000 

 
R$ 7.50 

 
R$37,500

.00 

 
FLAMAGEL 
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11
1 

PAPEL, grau 
cirurgico, de 
celulose, alvejado, 
na cor branca, 
isento de furos, 
rasgos ou orificios e 
ausencia de 
manchas, indice  de 
porosidade  65s  
(minimo)  e 105s  
(maximo),  para  
esterilizacao  de 
vidraria   em calor 
umido. Embalagem 
de acordo com 
NBR 
13386Associacao 
Brasileira de Normas 
Tecnicas e cumprir o 
codigo de defesa do 
consumidor. 
Dimensoes 12 cm x 
15 m.     

 
 
 
 

50 

 
 
 
 

R$ 
54.00 

 
 
 
 

R$ 
2,700.00 

 
 
 
 

HOSPIFLE
X 
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11
7 

SERINGA de 1,0 ml 
com agulha 13 x 3,8 
cm descartavel, 
esteril, em 
polipropileno, 
transparente, 
atoxica, apirogenica, 
cilindro reto, 
siliconizado,  parede 
uniforme, com 
escala de 
graduacao em ml, 
numeros 
e tracos legiveis, 
com anel de 
retencao que impeca 
o desprendimento  do  
embolo  do  cilindro,  
bico  sem rosca e 
que garanta 
conexoes seguras, 
flange com formato 
adequado, embolo 
com pistao 
lubrificado e ajustado 
ao cilindro. 
Embalagem 
individual, em papel 
grau cirurgico e filme 
termoplastico, 
abertura em 
petala. Na 
embalagem devera 
estar impresso 
dados de 
identificacao, tipo 
de esterilizacao, 
procedencia, data de 
fabricacao, prazo de 
validade e registro no 
Ministerio da Saude. 
Caixa com 100 
unidades     

 
 
 
 
 
 
 
 
 

500 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
36.00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$18,000
.00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
DESCARPA

CK 
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11
9 

SERINGA de 1,0 ml  
descartavel,  esteril,  
em polipropileno, 
transparente, atoxica, 
apirogenica, cilindro 
reto, siliconizado, 
parede uniforme, 
com escala de 
graduacao em ml, 
numeros e tracos 
legiveis, com anel de 
retencao que impeca 
o desprendimento 
do 
embolo  do   
cilindro,   bico   sem   
rosca   e   que 
garanta conexoes 
seguras, flange com 
formato adequado, 
embolo com pistao 
lubrificado e 
ajustado ao cilindro. 
Embalagem 
individual, em papel 
grau cirurgico  e   
filme   
termoplastico,   
abertura   em 
petala. Na 
embalagem devera 
estar impresso 
dados 
de identificacao, tipo 
de esterilizacao, 
procedencia, data de 
fabricacao, prazo de 
validade e 
registro no Ministerio 
da Saude. Caixa com 
100 unidades     

 
 
 
 
 
 
 
 
 

500 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
30.00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$15,000
.00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

DESCARPA
CK 
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13
6 

SONDA FOLLEY, 
n.10, 02 vias, balao 
de 5 cc, esteril, em 
borracha natural de 
formato adequado, 
siliconizada, com 
antiincrustante, 
ponta proximal 
arredondada, com 
orificios grandes, 
arredondados e 
lisos. Embalagem 
individual,em papel 
grau cirurgico e 
filme termoplastico, 
abertura em petala. 
Na embalagem 
devera estar 
impresso dados de 
identificacao, tipo de 
esterilizacao, 
procedencia, 
data de fabricacao, 
prazo de validade e 
registro no 
Ministerio da Saude     

 
 
 
 
 

100 

 
 
 
 
 

R$ 
4.32 

 
 
 
 
 

R$ 432.00 

 
 
 
 
 

SOLIDOR 
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13
7 

SONDA FOLLEY, 
n.12, 02 vias, balão 
de 30 ml estéril em 
borracha natural de 
formato adequado,  
siliconizada, com 
antiincrustante, 
ponta proximal 
arredondada, com 
orifícios grandes, 
arredondados e 
lisos. Embalagem 
individual, em papel 
grau cirúrgico  e  
filme termoplástico, 
abertura em pétala. 
Na embalagem 
devera estar 
impresso dados de 
identificação, tipo de 
esterilização, 
procedência, data de 
fabricação, prazo de 
validade e reoistro 
no Ministério da 
Saúde     

 
 
 
 
 
 

100 

 
 
 
 
 
 

R$ 
4.32 

 
 
 
 
 
 
R$ 432.00 

 
 
 
 
 
 

SOLIDOR 
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14
0 

SONDA FOLLEY, 
n.14, 02 vias, balao 
de 5 cc, esteril, em 
borracha natural de 
formato adequado,  
siliconizada, com 
antiincrustante, 
ponta proximal 
arredondada, com 
orificios grandes, 
arredondados e 
lisos. Embalagem 
individual, em papel 
grau cirurgico  e  
filme termoplastico, 
abertura em petala. 
Na embalagem 
devera estar 
impresso dados de 
identificacao, tipo de 
esterilizacao, 
procedencia, data de 
fabricacao, prazo de 
validade e reoistro 
no Ministerio da 
Saude     

 
 
 
 
 
 

100 

 
 
 
 
 
 

R$ 
4.32 

 
 
 
 
 
 
R$ 432.00 

 
 
 
 
 
 

SOLIDOR 
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14
5 

SONDA FOLLEY, 
n.20, 02 vias, balao 
de 5 cc, esteril, em 
borracha natural de 
formato adequado, 
siliconizada, com 
antiincrustante, 
ponta proximal 
arredondada, com 
orificios grandes, 
arredondados e 
lisos. Embalagem 
individual,em papel 
grau cirurgico e 
filme termoplastico, 
abertura em petala. 
Na embalagem 
devera estar 
impresso dados de 
identificacao, tipo de 
esterilizacao, 
procedencia, 
data de fabricacao, 
prazo de validade e 
registro no 
Ministerio da Saude     

 
 
 
 
 

120 

 
 
 
 
 

R$ 
5.42 

 
 
 
 
 

R$ 650.00 

 
 
 
 
 

SOLIDOR 
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14
6 

SONDA FOLLEY" n. 
24, 02 vias, balao de 
5 cc, esteril, em 
borracha natural de 
formato adequado, 
siliconizada, com 
antiincrustante, 
ponta proximal 
arredondada, com 
orificios grandes, 
arredondados e 
lisos. Embalagem 
individual,em papel 
grau cirurgico  e  
filme termoplastico, 
abertura em petala. 
Na embalaoem 
devera estar 
impresso dados de 
identificacao,tipo de 
esterilizacao,proced
encia, data de 
fabricacao, prazo de 
validade e registro 
no Ministerio da 
Saude     

 
 
 
 
 
 

50 

 
 
 
 
 
 

R$ 
5.40 

 
 
 
 
 
 
R$ 270.00 

 
 
 
 
 
 

SOLIDOR 
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15
5 

Sonda uretral n°08 
alivio, descartavel, 
esteril,atoxica, 
maleavel,em PVC, 
transparente, 
atraumatica, 
siliconizada, com 
01orificio na lateral e 
conector 
universalcom tampa. 
Embalagem 
individual, em papel 
grau cirurgico e filme 
termoplastico, 
abertura em 
petala.Na 
embalagem devera 
estar impresso 
dados de 
identificacao, tipo de 
esterilizacao, 
procedencia, data de 
fabricacao, prazo de 
validade e 
registro no Ministerio 
da Saude.     

 
 
 
 
 

500 

 
 
 
 
 

R$ 
0.90 

 
 
 
 
 

R$ 450.00 

 
 
 
 
 

MEDSOND
A 
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16
4 

SERINGA 
DESCARTÁVEL de 
insulina 1,0ml com 
agulha 8x0,30 seringa 
de cc, descartavel, 
para aplicação de 
insulina. agulha de 08 
x 0,30mm, sem 
espaço morto, cilindro 
para configuração 
sem bloco, soldada 
direto no cilindro, 
protetor de agulha de 
formato cilindrico. 
capacidade para 100 
unidades de insulina, 
com escala graduada 
de 
2 em 2 unidades, 
tampa conectada ao 
cilindro 
encapsulando a 
extremidade da 
flange da haste, em 
caixas contendo 100 
unidades embaladas 
unitariamente, ou   
embaladas   em   
pacotes   com   10 
unidades,      em 
blister rígido e papel 
grau cirurgico  e  
filme termoplastico, 
abertura em petela, 
na  embalagem 
deverá estar 
impresso dados de 
identificação, 
procedencia, data de 
fabricação, tipo de 
esterilização, prazo 
de validade e registro 
no ministério da 
saúde.     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
0.40 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
2,000.00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SR 
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18
3 

Solução Lugol 5% em 
recipiente ambar 
frasco com 500ml FR

 20 R$120.
00 

R$ 
2,400.00 

QEEL 

18
4 

IODOPOVIDONA,  
solução   aquosa   
10mg/ml   em 
iodo  em embalagem 
1000ml. 

FR
 200 R$ 

36.50 
R$ 
7,300.00 

RIO 
QUIMICA 

18
5 

ÁLCOOL, etílico 
70%, solução anti-
séptica, liquido, uso 
externo a embalagem 
1000ml. 

FR
 2000 R$ 

8.00 
R$ 
16,000.00 

FLAMAGEL 

18
8 

Pilha Alcalina 1,5V, 
AA, alta durabuilidade 

un
d 

200 R$ 
4.30 

R$ 860.00 DURACEL 

18
9 

Pilha Alcalina 1,5V, 
AAA, alta 
durabuilidade un

d 

200 R$ 
5.00 

R$ 
1,000.00 

DURACEL 

 
 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o (s) 
licitante (s) vencedor (s), cujo (s) preço (s) tenha (m) sido registrado (s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado (s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no 
prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 
033/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo 
com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do registro 
de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo 
realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário 
do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação específica, 
constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o 
detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em 
referida licitação. 
 
1. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de 
Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator 
impeditivo provocado pela Contratada. 
 
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. ***/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4 O (s) pagamento (s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado (s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da documentação 
obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line feita pela 
Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da manutenção da 
regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e 
municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação 
do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome 
as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de 
pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal 
eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, como 
condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
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2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro (s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executar a entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital 
do Pregão Eletrônico n.º 033/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente 
Ata. 
 
8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 033/2021. 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública 
(não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 
5.6. 
 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
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8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
8.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo 
IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 
 
a) Deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) No prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) Ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) Falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal de 
Itaparica/BA poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2% (dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de 
atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
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9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 
9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio 
da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente 
informado.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas conjuntamente 
com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por 
intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3. Quando  o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual 
oportunidade de negociação. 
 
10.4. Quando  o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
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a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) Convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
 
c). Não  aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso fortuito, 
ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O (s) preço (s), a (s) quantidade (s), o (s) detentor (es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, 
serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, 
na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 139/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 033/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
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E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 22 de setembro de 2021. 
 
 

 
 

José Elias das Virgens Oliveira  
Prefeito 

Contratan te 
 
 
 

Joácia Carla Barreto Santos 
Fundo  Municipal de Saúde 

 
 

 
EMPRESA MMH MATERIAL MEDICOS HOSPITALARES LTDA , 

         Representada pela Sra. Adrielle Andrade Santos Silva,CPF nº 038.779.155-82 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:                             NOME: 
CPF:                              CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 0 70/2021 

 

Aos 24 dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte um, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA , 
ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na Praça 
Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado 
por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 
354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o 
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS n.º 036/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) 
relacionada(s) no item 4,  de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, 
observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preço para aquisição de luvas de 
procedimento para consumo médico e para uso hospitalar em geral, a fim de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste município , conforme condições e 
especificações contidas no Edital de Pregão n.º 036/2021e seus anexos, que passam a fazer 
parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do instrumento. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO S: 
 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA:  DG INDUSTRIA E DISTRIBUIÇÃO LTDA 
CNPJ: 41.944.789/0001-16 
ENDEREÇO Rua Mana Salome dos Santos 09, Nossa Senhora Aparecida, JOSÉ 
RAYDAN, MT 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
COMPLEMENTO 

UNID QTDE MARCA  VR. 
UNITÁRIO 

VR. TOTAL  

5 
LUVA PROCEDIMENTO, não 
cirúrgico, fabricada em látex 

CX/100 20 LEMGRUBER R$ 33,00 R$ 660,00 
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de borracha natural tamanho 
Grande, 

6 

LUVA PROCEDIMENTO, não 
cirúrgico, fabricada em látex 
de borracha natural tamanho 
M, de 

CX/100 20 LEMGRUBER R$ 33,00 R$ 660,00 

7 

LUVA PROCEDIMENTO, não 
cirúrgico, fabricada em látex 
de borracha natural tamanho 
P, 

CX/100 20 LEMGRUBER R$ 33,00 R$ 660,00 

 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o (s) 
licitante (s) vencedor (s), cujo (s) preço (s) tenha (m) sido registrado (s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado (s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no 
prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 
036/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo 
com suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, 
podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, 
aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o 
obtido em referida licitação. 
 
1. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de 
Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator 
impeditivo provocado pela Contratada. 
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6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 036/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4 O (s) pagamento (s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado (s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line 
feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na 
fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA 
tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de 
pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal 
eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, como 
condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com 
as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
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7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro (s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executar a entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital 
do Pregão Eletrônico n.º 036/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente 
Ata. 
 
8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 036/2021. 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública 
(não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 
5.6. 
 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
8.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo 
IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante 
que: 
 
a) Deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) No prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) Ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
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f) Falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal 
de Itaparica/BA poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2% (dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de 
atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 
9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por 
intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3. Quando  o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual 
oportunidade de negociação. 
 
10.4. Quando  o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) Convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
 
c). Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
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11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso 
fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O (s) preço (s), a (s) quantidade (s), o (s) detentor (es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 191/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 036/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 24 de setembro de 2021. 
 
 

 
 

José Elias das Virgens Oliveira  
Prefeito 

Contratante 
 
 
 

Joácia Carla Barreto Santos 
Fundo  Municipal de Saúde 

 
 
 

EMPRESA DG INDÚSTRIA E DISTRIBUIÇÃO LTDA, 
Representada pelo Sr, Ailton Aparecido Da Costa CPF nº 539.089.539-87 

 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:                           NOME: 
CPF:                               CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
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Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 0 71/2021 

 

Aos 24 dias do mês setembro do ano de dois mil e vinte um, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA , 
ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na Praça 
Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado 
por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 
354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o 
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS n.º 036/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) 
relacionada(s) no item 4,  de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, 
observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preço para aquisição de luvas de 
procedimento para consumo médico e para uso hospitalar em geral, a fim de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste município , conforme condições e 
especificações contidas no Edital de Pregão n.º 036/2021 e seus anexos, que passam a fazer 
parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do instrumento. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA:  RJCN INDÚSTRIA DO BRASIL LTDA 
CNPJ: 10.707.623/0001-30 
ENDEREÇO RUA ROQUE SAMPAIO, 143, CIDADE: JEQUIÉ - UF:BAHIA 

Item Descrição UND Marca QTD Valor Unit 
R$ 

Valor Total 
R$ 
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2 

LUVA PROCEDIMENTO  M , 
material látex natural íntegro e 
uniforme, tamanho médio, 
características adicionais 
lubrificada com pó 
bioabsorvível, descartável, 
apresentação atóxica, tipo 
ambidestra, tipo uso 
descartável, modelo formato 
anatômico, finalidade resistente 
à tração. Caixa com 100 
unidades 

caixa Medix 2000 25,84 51.680,00 

 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o (s) 
licitante (s) vencedor (s), cujo (s) preço (s) tenha (m) sido registrado (s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado (s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no 
prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 
036/2021 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo 
com suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, 
podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, 
aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o 
obtido em referida licitação. 
 
1. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de 
Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator 
impeditivo provocado pela Contratada. 
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6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 036/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4 O (s) pagamento (s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado (s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line 
feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na 
fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA 
tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de 
pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal 
eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, como 
condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com 
as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
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7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro (s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executar a entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital 
do Pregão Eletrônico nº. 036/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente 
Ata. 
 
8.4. Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico nº. 036/2021. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública 
(não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 
5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
8.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo 
IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante 
que: 
 
a) Deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) No prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) Ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
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f) Falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal 
de Itaparica/BA poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2% (dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de 
atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 
9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por 
intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3. Quando  o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual 
oportunidade de negociação. 
 
10.4. Quando  o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) Convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
 
c). Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
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11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso 
fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O (s) preço (s), a (s) quantidade (s), o (s) detentor (es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº. 191/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico nº. 036/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 24 de setembro de 2021. 
 
 

 
 

José Elias das Virgens Oliveira  
Prefeito 

Contratante 
 
 
 

Joácia Carla Barreto Santos 
Fundo  Municipal de Saúde 

 
 
 

 
EMPRESA: RJCN INDRÚSTRIA DO BRASIL LTDA 

Representada pelo Sr. Rafael De Castro Nogueira, CPF nº 988.491.905-49 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:    CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 0 72/2021 

 

Aos 22 dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte um, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA , 
ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na Praça 
Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado 
por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 
354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o 
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS nº 036/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) 
relacionada(s) no item 4,  de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, 
observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preço para aquisição de luvas de 
procedimento para consumo médico e para uso hospitalar em geral, a fim de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste município , conforme condições e 
especificações contidas no Edital de Pregão nº 036/2021e seus anexos, que passam a fazer 
parte, para todos os efeitos, desta Ata.  
 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do instrumento. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA:  LUCAS ANTONIO DOS REIS 38887811830 
CNPJ: 40.673.263/0001-86 
ENDEREÇO: Rua Juliano Algo, 129- Parque São Rafael-São Paulo-SP 

Item QTD UND Descrição Marca Valor Unit 
R$ 

Valor Total 
 R$ 
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01 1000 Caixa 
c/ 100 

LUVA PROCEDIMENTO G , material látex 

natural íntegro e uniforme, tamanho 

grande,características adicionais 

lubrificada com pó 

bioabsorvível, descartável, apresentação 

atóxica, tipo ambidestra, tipo uso 

descartável, modelo formato anatômico, 

finalidade resistente à tração. 

Marca 

Medix R$ 27,86 R$27.860,00 

03 1000 Caixa 
c/ 100 

LUVA PROCEDIMENTO P , material látex 

natural íntegro e uniforme, tamanho 

pequeno,características adicionais 

lubrificada com pó 

bioabsorvível, descartável, apresentação 

atóxica, tipo ambidestra, tipo uso 

descartável, modelo formato anatômico, 

finalidade resistente à tração. 

Marca 

Medix R$27,95 R$27.950,00 

04 500 Caixa 
c/ 100 

LUVA PROCEDIMENTO, tamanho pp, 

material látex natural íntegro e 

uniforme, características adicionais 

lubrificada com pó bioabsorvível, 

descartável, apresentação atóxica, tipo 

ambidestra, tipo uso descartável, 

modelo formato anatômico, 

finalidade resistente à tração. 

Marca 

Medix R$ 27,84 R$13.920,00 

 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o (s) 
licitante (s) vencedor (s), cujo (s) preço (s) tenha (m) sido registrado (s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado (s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no 
prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 
036/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo 
com suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, 
podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, 
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aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o 
obtido em referida licitação. 
 
1. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de 
Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator 
impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 036/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4 O (s) pagamento (s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado (s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line 
feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na 
fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA 
tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de 
pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal 
eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, como 
condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com 
as obrigações assumidas. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro (s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executar a entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital 
do Pregão Eletrônico nº 036/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente 
Ata. 
 
8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 036/2021 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública 
(não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 
5.6. 
 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
8.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo 
IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante 
que: 
 
a) Deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) No prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

 
c) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) Ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) Falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal 
de Itaparica/BA poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2% (dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de 
atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 
9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por 
intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3. Quando  o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual 
oportunidade de negociação. 
 
10.4. Quando  o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) Convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
 
c). Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso 
fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O (s) preço (s), a (s) quantidade (s), o (s) detentor (es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 191/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico nº 036/2021e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 24 de setembro de 2021. 
 
 

 
 

José Elias das Virgens Oliveira  
Prefeito 

Contratante 
 
 
 

Joácia Carla Barreto Santos 
Fundo  Municipal de Saúde 

 
 

 
EMPRESA LUCAS ANTONIO DOS REIS 38887811830 , 

Representada pelo Sr. Lucas Antonio Dos Reis, CPF nº 388.878.118-30 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:            NOME: 
CPF:                       CPF: 
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ERRATA | ADJUDICAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2021)

 
  

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
ERRATA DA ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2021, publicado 

no Diário Oficial do Município no dia 21 de setembro de 2021, edição 370. 
 
 
Onde se lê: Valor total do item 02: R$51.699,00 (cinquenta e um mil seiscentos e noventa 
e nove reais). 
 
Leia – se: Valor total do item 02: R$51.680.00 (cinquenta um mil, seiscentos oitenta reais). 
 
 
Onde se lê: Lotes adjudicados para: REISMED, CNPJ .673.263/0001-86. 
 
Leia – se: Lotes adjudicados para: LUCAS ANTONIO DOS REIS 38887811830, 
CNPJ:40.673.263/0001-86 
 
 
 
 

Mayane Cristina Silva do Nascimento 
Pregoeira 
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ERRATA | EXTRATO (CONTRATO Nº 121/2021)

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO 121/2021 , publicado no Diário Oficial 
do Município no dia 06 de agosto de 2021, edição 343. 

 

Onde se lê:  R$10.857,00 (dez mil oitocentos e cinquenta e sete reais) 

 

Leia-se: R$10.857,20 (dez mil oitocentos e cinquenta e sete reais e vinte 
centavos) 

 

 

José Elias das Virgens Oliveira 
 Prefeito 
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ERRATA | HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2021)

ERRATA DA HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2021 , 
publicado no Diário Oficial do Município no dia 21 de setembro de 2021, 

edição 370.  
 

 

Onde se lê: RJCN INDUSTRIA DO BRASIL LTDA , CNPJ:13.882.949/0001-04 
Valor global do item 02: R$51.699.00 (cinquenta e um mil, seiscentos e noventa 
e nove reais); 

 

Leia -se: RJCN INDUSTRIA DO BRASIL LTDA , CNPJ:13.882.949/0001-04 
Valor global do item 02: R$51.680.00 (cinquenta um mil, seiscentos oitenta 
reais); 

 

Onde se lê: REISMED, CNPJ:40.673.263/0001-86 

 

Leia -se: LUCAS ANTONIO DOS REIS 38887811830, CNPJ:40.673.263/0001-
86 

 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito do Município de Itaparica. 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 148/2021)

  
 
 
 
 
 
 

 

 

1 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPARICA 
CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 148/2021 
 

Contrato nº: 148/2021 Pregão Eletrônico : 041/2021. Processo Administrativo: 
218/2021 Contratante: Prefeitura Municipal de Itaparica. Contratado:  REIS 
CONSULTORIA, SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI. CNPJ: 40.174.942/0001-00 
Objeto:  Aquisição aparelhos de condicionadores de ar com instalação para atender as 
necessidades dos estabelecimentos de saúde municipal, Postos de Saúde, Centro de 
Atenção Psicossocial - CAPS, Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192 
e da sede Secretaria Municipal de Saúde/BA Vigência: 12 (doze) meses. Valor:  
R$33.132,34 (Trinta e três mil cento e trinta e dois reais e trinta e quatro centavos) 
Dotação Orçamentária: Órgão: 0601 Projeto/atividade 2033/2065 Elemento de 
despesa 4.4.90.52 Fonte de recurso 02/14 Data da Assinatura: 27/09/2021. 

 

 

Jose Elias das Virgens de Oliveira 

Prefeito 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 149/2021)

  
 
 
 
 
 
 

 

 

1 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPARICA 
CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 149/2021 
 

Contrato nº: 149/2021 Pregão Eletrônico : 041/2021. Processo Administrativo: 
218/2021 Contratante: Prefeitura Municipal de Itaparica. Contratado:  OFFICE BRAZIL 
EIRELI ME. CNPJ: 12.137.291/0001-43 Objeto:  Aquisição aparelhos de 
condicionadores de ar com instalação para atender as necessidades dos 
estabelecimentos de saúde municipal, Postos de Saúde, Centro de Atenção 
Psicossocial - CAPS, Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192 e da 
sede Secretaria Municipal de Saúde/BA Vigência: 12 (doze) meses. Valor:  
R$19.793,75 (Dezenove mil setecentos e noventa e três reais e setenta e cinco 
centavos) Dotação Orçamentária: Órgão: 0601 Projeto/atividade 2033/2065 Elemento 
de despesa 4.4.90.52 Fonte de recurso 02/14 Data da Assinatura: 27/09/2021. 

 

 

Jose Elias das Virgens de Oliveira 

Prefeito 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 150/2021)

  
 
 
 
 
 
 

 

 

1 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPARICA 
CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 150/2021 
 

Contrato nº: 150/2021 Pregão Eletrônico : 041/2021. Processo Administrativo: 
218/2021 Contratante: Prefeitura Municipal de Itaparica. Contratado:  TRANSPORTES 
JULIA E COMERCIO LTDA. CNPJ: 30.367.749/0001-32 Objeto:  Aquisição aparelhos 
de condicionadores de ar com instalação para atender as necessidades dos 
estabelecimentos de saúde municipal, Postos de Saúde, Centro de Atenção 
Psicossocial - CAPS, Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192 e da 
sede Secretaria Municipal de Saúde/BA Vigência: 12 (doze) meses. Valor:  
R$97.499,72 (noventa e sete mil quatrocentos e noventa e nove reais e setenta e dois 
centavos) Dotação Orçamentária: Órgão: 0601 Projeto/atividade 2033/2065 Elemento 
de despesa 4.4.90.52 Fonte de recurso 02/14 Data da Assinatura: 27/09/2021. 

 

 

Jose Elias das Virgens de Oliveira 

Prefeito 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2021)
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
PraçaVirgílioDamásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 057/2021 

 

Aos nono dias do mês setembro do ano de dois mil e vinte um, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA, 
ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na Praça 
Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado por 
seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-
72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, 
observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação 
das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS n .º 
010/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4,  de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra 
este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gás 
liquefeito e conjunto de mangueira (120 cm e 100 cm) com regulador para instalações de gás GLP 
em botijões de 13 kg e 45 kg para atender ás Unidades Escolares da Secretaria de Educação, 
Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Administração deste Município 
de Itaparica/Ba, deste município, conforme condições e especificações contidas no Edital de Pregão 
n.º 010/2021 e seus anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da publicação 
em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1. Os Órgãos Gerenciador da ata de registro de preço serão as Secretarias Municipais de 
Educação, Saúde e Assistência Social deste Município. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na presente 
Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no 
certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: CARDOSO SALES COMERCIO DE GAS EIRELI 
CNPJ: 02.869.888/0001-29 
ENDEREÇO: RODOVIA BA 532, Nº 776, ALTO DAS POMBAS, ITAPARICA - BAHIA 

ITENS OBJETO VALOR TOTAL REGISTRADO 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
PraçaVirgílioDamásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

01, 02, 03 
E 04 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
gás liquefeito e conjunto de mangueira (120 cm e 100 
cm) com regulador para instalações de gás GLP em 
botijões de 13 kg e 45 kg para atender ás Unidades 
Escolares da Secretaria de Educação, Secretaria de 
Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria 
de Administração deste Município de Itaparica/Ba, 
deste município. 

R$87.232,00 

 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA U.M QUANT 
PREÇO 

UNIT (R$) 
PREÇO TOTAL 

(R$) 

01 

Cargas de Gás Liquefeito de cozinha 

(GLP); posição básica de propano e 

butano (gás de cozinha); Unidade de 

fornecimento; botijão de 13kg, 

retornável  Aplicação  em fogões 

industriais. 

ULTRAGÁS KG 712 R$ 98,00 R$ 69.776,00 

02 

Cargas de gás liquefeito de cozinha (GLP); 

posição básica de propano e butano (gás 

de cozinha); Unidade de fornecimento; 

botijão de 45kg,  retornável  Aplicação  

em fogões industriais. 

ULTRAGÁS KG 45 R$ 350,00 R$ 15.750,00 

03 

Mangueira com regulador de gás, para 

instalações de gás GLP em botijões de 13 

kg (P13). Medindo 120 cm 
ALIANÇA UND 36 R$ 45,00 R$ 1.620,00 

04 

Mangueira com regulador de gás, para 

instalações de gás GLP em botijões de 45 

kg (P45). Medindo 100 cm. 

SILENIUN UND 02 R$ 43,00 R$ 86,00 

TOTAL R$ 87.232,00   

VALOR TOTAL: OITOCENTOS E SETE MIL, DUZENTOS E TRINDA E DOIS REAIS 
 
QUANTIDADES SEPARADAS POR SECRETARIAS: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND. EDUC. SAUDE SOCIAL ADM. TOTAL 

1 

Cargas de gás liquefeito de cozinha (GLP); 
posição básica de propano e butano (gás 
de cozinha); Unidade de fornecimento; 
botijão de 13kg, retornável Aplicação em 
fogões industriais. 

UND 450 240 12 10 712 

2 

Cargas de gás liquefeito de cozinha (GLP); 
posição básica de propano e butano (gás 
de cozinha); Unidade de fornecimento; 
botijão de 45kg, retornável Aplicação em 
fogões industriais. 

UND 45 0 0 0 45 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
PraçaVirgílioDamásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

3 
Mangueira com regulador de gás, para 
instalações de gás GLP em botijões de 13 
kg (P13). Medindo 120 cm. 

UND 21 10 05 0 36 

4 
Mangueira com regulador de gás, para 
instalações de gás GLP em botijões de 45 
kg (P45). Medindo 100 cm. 

UND 02 0 0 0 02 

 
 
5. DO CONTRATO: 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, 
será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 08 
(oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas 
vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames 
e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Presencial  n° 010/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo com 
suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do registro 
de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo 
realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação específica, constatar 
que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da 
ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
  
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-corrente 
da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local determinado, 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de Empenho, a qual 
será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo recebimento, observado o 
estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela 
Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o limite 
de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
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6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o Anexo 
I do Edital de Pregão Presencial nº. 010/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 
item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da documentação 
obrigatória e parcial (receita estadual e municipal) da licitante vencedora, por meio de consulta on-
line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda 
estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de 
habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou prestação 
de produtos em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 27.12.96. As pessoas 
jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, desde que apresentem Declaração 
na forma do Anexo VI da IN SRF n.º 480 de 15 de dezembro de 2004. 
 
6.7. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 
em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as 
providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a 
data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.8. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal 
eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, como 
condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, 
e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na 
licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
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fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse 
em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a intenção de 
utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital do 
Pregão Presencial nº 010/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas 
no Edital de Pregão Presencial n. 010/2021. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, quanto 
à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública (não 
participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, taxas, 
impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pelas Secretarias na Ordem de 
Compra. 
 
9 - DAS PENALIDADES: 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei 
nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
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d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal de 
Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor item do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor item do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar 
a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida 
no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, serão cobradas 
judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas 
“b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea 
“a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que 
praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas conjuntamente 
com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93. 
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10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, 
com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por intermédio do 
órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, 
de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade 
de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado 
quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados 
no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
PraçaVirgílioDamásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso fortuito, ou 
força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida 
(s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão 
publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na 
Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 140/2021, o Edital do Pregão Presencial 
n.º 010/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
Itaparica, 09 de setembro de 2021. 
 
 
 

 
José Elias das Virgens Oliveira 

Prefeito 
 
 
 
 

EMPRESA CARDOSO SALES COMERCIO DE GAS EIRELI, representada pelo Sra. Simone 
Cardoso Sales, CPF nº 950.594.155-20 

 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:                          NOME: 
CPF:                           CPF: 
 
 



Quarta-feira
29 de setembro de 2021
Ano V • Edição Nº 376

- 1 9 1 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

EXTRATO (CONTRATO Nº 138/2021)

 
  
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPARICA 

CNPJ: 13.882.949/0001-04 
EXTRATO DO CONTRATO nº 138/2021 

 

 
Contrato nº 138/2021 Processo Administrativo: 210/2021 Pregão Presencial nº 

014/2021 Contratante: Prefeitura Municipal de Itaparica-BA. Contratada:  DJ 

CONTABILIDADE E CONSULTORIA EM GESTÃO EIRELI CNPJ:   27.522.067/0001-42 

Objeto: Contratação da prestação de serviços técnicos profissionais especializados em 

Assessoria e Consultoria na inserção e gerenciamento de dados no Sistema Integrado de 

Gestão e Auditoria - SIGA, junto a Secretaria Municipal de Administração e Consultoria e 

Assessoria em planejamento dos procedimentos administrativos na área de licitações e 

contratos administrativos da Prefeitura Municipal de Itaparica/BA. Vigência: 12 (doze) 

meses. Valor global: R$102.000,00 (cento dois mil reais). Dotação Orçamentária: Órgão 

0301 Projeto/Atividade 2006 Elemento de despesa 3.3.9.0.39.00 / 3.3.9.0.35.00, Fonte de 

recurso 00. Data de assinatura : 09/09/2021. 

 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 

Prefeito 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA E PESCA DO MUNICÍPIO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
RESOLUÇÃO (Nº 06/2021)

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPARICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL AGRICULTURA E PESCA 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 

RESOLUÇÃO 06/2021 

 
 

SÚMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social 
- CMAS de iTAPARICA – BA  aprovou o Regimento Interno , do 
biênio 2021/2023 

 

 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - de Itaparica , no uso      das 

atribuições  em reunião ordinária realizada no dia 23 de setembro de  2021 ;  

 

 

  CONSIDERANDO a deliberação da Plenária ; 

          CONSIDERANDO  as  orientações  do artigo 27 , inciso XIII da Lei municipal  Nº 379/2018. 
 

 

 RESOLVE :  

 

 
Art.1º -Aprovar o Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social, 

conforme anexo. 
 

 
 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  
           
    
 
Itaparica, 23 de setembro  de 2021 
 
                                                 
                                
 
 
                                              Cledson de Oliveira Cruz  
 
                                                  Presidente do CMAS
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REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE ITAPARICA - BA 

LEI MUNICIPAL 379/2018 

 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições 

legais e promovendo adequações de seu regimento interno as normas 

vigentes e que regulam o Sistema Único de Assistência Social – SUAS, 

regerse-á pelo presente Regimento Interno: 

 

 

CAPÍTULO I 

 

DA NATUREZA, COMPOSIÇÃO, COMPETÊNCIA E ORGANIZAÇÃO 

 

Art. 1º O presente Regimento Interno regula as atividades e atribuições do 

Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Itaparica , Estado da 

BAHIA , criado pela Lei Municipal nº. 379/2018 e a Lei Federal 8.742/1993 (Lei 

Orgânica da Assistência Social). 

 

Art. 2º O Conselho Municipal de Assistência Social, doravante denominado 

CMAS, é órgão colegiado superior, com poder normativo, consultivo, deliberativo 

e fiscalizador da Política de Assistência Social do Município de Itaparica, 

vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social Agricultura e Pesca , de 

composição paritária entre governo e sociedade Civil, de caráter Permanente, 

lhe competindo enquanto órgão: 

 

I- Normativo, expedir resoluções definindo e disciplinando a Política 

Municipal de Assistência Social; 

II- Consultivo, emitir pareceres sobre todas as consultas que lhe forem 

dirigidas, após aprovação pela plenária; 

III- Deliberativo, reunir-se em sessões plenárias, decidindo, após discussão 

e votação por maioria simples de voto, todas as matérias de sua competência; 
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IV- Fiscalizador, fiscalizar as instituições registradas no Conselho Municipal 

de Assistência Social; 

Parágrafo único: Para fiel cumprimento deste artigo observar-se-á o artigo 27 da  

Lei Municipal Nº 379/2018, das Competências do CMAS. 

 

Art.3º O Conselho Municipal de Assistência Social é composto por oito membros, 

sendo: 

I – quatro conselheiros titulares e respectivos suplentes, indicados pelo 

Poder Executivo, representando os seguintes órgãos e entidades 

governamentais do Município ou seu equivalente:  

                                                                                                                              

a)  01 representante da Municipal Secretraia de Assistência Social 

Agricultura e Pesca ; 

b)  01 representante da Municipal  Educação; 

c)  01 representante da Municipal de Saúde; 

d)  01 representante da  Municipal de Finanças; 

II – quatro conselheiros titulares e respectivos suplentes eleitos pelos seus 

pares, representando a sociedade civil organizda  

§ 1º Cada titular do CMAS terá um suplente oriundo da mesma categoria 

representativa. 

§ 2º O mandato dos conselheiros será de 2 (dois) anos, podendo ser reeleito por 

igual período, não será remunerado, sendo seu exercício considerado de 

interesse público relevante. 

§3º Somente serão admitidos como candidatos a conselheiros do CMAS 

membros de instituições regularmente inscritas no Conselho em tela, 

juridicamente constituídas e em regular funcionamento no Município de Itaparica 

. 

Art. 4º Entendem-se como categorias representativas no CMAS: 

 

I- representantes de entidades que, sem fins lucrativos, em âmbito 

municipal congreguem, representem e defendam os interesses dos 

segmentos previstos na Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS e 

na Resolução 109 de 11/11/2009, do Conselho Nacional de 

Assistência Social; 
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II – representante de usuários aqueles que utilizam-se dos serviços da 

proteção básica ou especial prestados pela rede pública ou privada de 

assistência social; 

III – trabalhadores da assistência social as pessoas que em âmbito 

municipal, possuem atuação específica comprovada no campo da assistência 

social; 

Art. 5º Os membros titulares e suplentes do CMAS serão nomeados pelo Prefeito 

Municipal, sendo que os conselheiros titulares e respectivos suplentes, 

representantes de instituições não governamentais, serão escolhidos 

bienalmente, em fórum próprio, por maioria simples, convocado pelo Presidente 

do CMAS, sendo os representantes do Poder executivo de nomeação pelo 

Prefeito. 

§1º Ocorrendo vacância entre titular e/ou suplente entre os conselheiros não 

governamentais a mesa diretora deverá convocar o segmento para eleição de 

novo(s) representante(s). 

§2º Conforme § 3º , do artigo 21 da Lei Municipal nº 379/2018,  em caso de 

desistência ou dissolução de alguma entidade o CMAS , convocará mediante 

oficio , uma entidade que apresente os  reqesitos legais . 

§3º Os suplentes assumirão automaticamente nas ausências e impedimentos 

dos titulares; 

Art. 6º Compete aos Conselheiros do CMAS: 

 

I - Participar de todas as reuniões do Conselho, devendo manifestar-se a 

respeito de matérias em discussão e participar das comissões ou grupos de 

trabalho para o qual for designado; 

II - Solicitar a convocação de reuniões extraordinárias na forma 

estabelecida pelo presente Regimento; 

III - Desempenhar, com qualidade e responsabilidade, o cargo para o qual 

foi eleito ou designado 

IV- Sugerir alterações no regimento interno; 

V- Apresentar proposições sobre assuntos de interesse da Assistência 

Social, fiscalizando sua execução; 

VI - Votar e ser votado para os cargos do Conselho; 
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VII - Exercer atribuições no âmbito de sua competência ou outras designadas 

pelo Plenário; 

VIII- Participar de eventos de capacitação e aperfeiçoamento na área de 

Assistência Social; 

IX- Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno, bem como a 

legislação Vigente; 

X– Ser interlocutor das matérias tratadas no conselho, mantendo informado o 

seu suplente e o segmento que representa sobre os atos e deliberações do 

CMAS. 

 

Art. 7º O CMAS elegerá, dentre seus membros, a Mesa Diretora, composta por 

Presidente, Vice-Presidente , 1º Secretário ,e 2º Secretário . 

 

Art. 8º São órgãos do CMAS: 

 

I – Plenário; 

II – Mesa Diretora; 

III – Comissões. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA DA PLENÁRIA 

 

Art. 9º-  A Plenária é órgão deliberativo do CMAS e compete a seus membros:  

 

I - aprovar o Plano Municipal de Assistência Social; 

II - normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza 

pública e privada, no campo da assistência social, no âmbito do Município; 

III - cumprir e fazer cumprir, em âmbito municipal, a Lei Orgânica da 

assistência social e toda a legislação pertinente à assistência social; 

IV - apreciar e aprovar a proposta orçamentária do Fundo Municipal de 

Assistência Social, sugerindo as prioridades a serem incluídas na na mesma, no 

que se refere ou possam afetar as condições de vida da população; 

V – opinar sobre as prioridades para a consecução das ações da Política 
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Municipal de Assistência Social, considerando, para tanto, indicadores sociais 

que informem as maiores necessidades do Município; 

VI – orientar sobre os procedimentos de repasses de recursos para as 

entidades e organizações de assistência social, sem prejuízo da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual e da legislação que rege a matéria; 

VII - acompanhar, controlar e avaliar a gestão dos recursos e a execução da 

Política Municipal de Assistência Social, bem como os ganhos sociais e o 

desempenho das ações desenvolvidas na área de assistência social, tanto no 

âmbito público como privado; 

VII - fixar normas para concessão de: inscrição, suspensão ou cancelamento 

das entidades privadas de assistência social com sede no município; 

IX – propor alterações e aprovar o seu Regimento Interno; 

X - regulamentar assuntos de sua competência por resoluções ou 

pareceres, aprovados conforme Regimento Interno; 

XI - reunir-se ordinariamente e extraordinariamente conforme dispuser o 

Regimento Interno; 

XII - convocar, por maioria absoluta de seus membros, a Conferência 

Municipal de Assistência Social, conforme estabelece a Política Nacional de 

Assistência Social, que terá a atribuição de avaliar a situação da assistência 

social e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema; 

XIII – deliberar sobre a concessão de benefícios eventuais, definidos no art. 

22 da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica de Assistência 

Social 

– LOAS como aqueles destinados a atender necessidades advindas de 

situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para a criança, a família, 

o idoso, a pessoa com deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de 

calamidade pública, em consonância com as diretrizes da Lei Orgânica da 

Assistência Social e demais normas que regem a matéria; 

 

XIV - estimular e apoiar a realização de palestras, eventos, estudos e 

pesquisas no âmbito da assistência social; 

XV - estabelecer critérios, formas e meios de controle das atividades públicas 

municipais e das entidades privadas relacionadas com as suas deliberações, 

encaminhando para o Poder Legislativo, eventuais irregularidades encontradas; 
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XVI – distribuir às Comissões matéria para estudos e trabalhos relativos à 

competência do CMAS; 

XVII – apreciar, discutir e votar pareceres elaborados pelas Comissões; 

XVIII – articular reuniões com outros conselhos existentes no Município; 

XIX– solicitar visitas, pareceres e adiamento de discussões e votações, 

conforme prazo estabelecido pela plenária; 

XX – requerer urgência para discussões e votações de assuntos não 

incluídos na pauta, bem como preferência nas discussões e votações de 

estudos, justificando sua prioridade; 

XXI – justificar em ata, a impossibilidade de comparecimento à reunião do 

CMAS. 

 

§ 1º Perderá o mandato o Conselheiro que faltar, sem justificativa, a três sessões 

ordinárias consecutivas ou  alternadas. 

§ 2º O CMAS solicitará ao Chefe do Poder Executivo a nomeação do conselheiro 

governamental indicado em substituição ao antigo titular, nos casos descritos no 

§ anterior. 

 

§3º - Os Conselheiros que se enquadrarem nas penalidades descritas no §1º, do 

presente Regimento Interno, não poderão ser indicados para exercerem novos 

cargos de Conselheiros, durante o período de dois (02) anos, a contar da data 

da decretação da perda do mandato. 

 

 

CAPÍTULO III 

DAS SESSÕES PLENÁRIAS 

 

Art. 10 As sessões plenárias serão: ordinárias e/ou extraordinárias. 

 

Art. 11 A Plenária reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, segundo o 

cronograma aprovado no início de cada exercício. 

 

§ 1º Os conselheiros deverão receber a convocação por correspondência 

eletrônica com antecedência mínima de quarenta e oito horas do início da 
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reunião ordinária, devendo a mesma ser fixada em local de fácil acesso, 

constando junto à convocação: 

I – a ata da reunião anterior; 

II – as matérias objeto da pauta da reunião; 

 

§ 2º As reuniões extraordinárias serão convocadas por membro da Mesa 

Diretora ou por dois terços dos membros do CMAS, com antecedência mínima 

de vinte e quatro horas. 

§ Em caso de urgência ou relevância, o Plenário poderá alterar a pauta. 

 

Art. 12 As sessões plenárias serão públicas, devendo cumprir a seguinte ordem: 

 

 I – leitura e aprovação da ata anterior; 

II – correspondências e informes; 

III – matérias objeto da pauta da reunião;  

IV - palavra livre. 

Art. 13 Todas as reuniões serão abertas à comunidade, que poderá manifestar- 

se com direito a voz, mediante inscrição, apenas. 

Art. 14 As deliberações do Conselho serão proclamadas pelo presidente, com 

base nos votos da maioria, e terão a forma de resolução quando necessário, 

sendo de natureza decisória ou opinativa, conforme o caso. 

§ 1º Ao proceder a votação, o presidente deverá solicitar a manifestação da 

plenária quanto aos votos favoráveis, contrários e às abstenções. 

§ 2º Havendo empate, após duas tentativas de votação, o plenário poderá buscar 

subsídios para ampliação da discussão do tema, implicando em novo processo 

de votação. 

Art. 15 A decisão de matéria, constante da Ordem do Dia, poderá ser adiada por 

deliberação do Conselho, a pedido de qualquer um de seus membros, desde 

que devidamente justificada e aprovada pela maioria dos seus pares. 

Art. 16 Todas as decisões do Conselho deverão constar de registro em ata 

digitalizada, que será assinada por todos os Conselheiros presentes à reunião. 

Parágrafo único. As Resoluções do CMAS entrarão em vigor na data de sua 

homologação pelo CMAS, devendo ser publicadas. 
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CAPÍTULO IV 

DAS PENALIDADES E PERDA DE MANDATO DOS CONSELHEIROS 

 

Art. 17 O Conselheiro que deixar de cumprir com as competências que lhe são 

atribuídas ferindo o exercício de sua função estará sujeito a perda de mandato, 

nos casos de: 

I - atuar com negligência ou imprudência não cumprindo plenamente suas 

atribuições; 

II - durante manifestação tratar ofensivamente participante da plenária; III – 

Não apresentar justificativa as ausências reiteradas à plenária; 

III – Provocação ou participação em atos de agressão ou algazarra nas 

dependências do Conselho e/ou em locais que ao CMAS represente; 

IV – A Prática comprovada de crime que viole direitos humanos 

fundamentais;  

V– Violação ao presente Regimento; 

VI – Subtração, para si ou para outrem, sem autorização competente, de 

qualquer objeto que pertença ao CMAS. 

 

Art. 18 A perda do mandato só será validada mediante a abertura de processo, 

por escrito, devidamente assinadas pelo Presidente e/ou vice presidente, sendo 

registradas em ata de reunião. 

§ 1º O Conselheiro cujo CMAS autorizar a abertura de processo disciplinar, terá 

o prazo de cinco (05) dias, contados da data do recebimento da notificação para, 

por escrito, apresentar a sua defesa. 

§2º A perda do mandato e substituição de Conselheiros do CMAS, deverá ser 

publicada, conforme artigo 5º do presente Regimento. 

 

CAPÍTULO V 

DA MESA DIRETORA 

 

Art. 19 A Mesa Diretora, composta por Presidente, Vice-Presidente, 1º Secretário 

e 2º Secretário, é a representação máxima do CMAS, em conformidade com a 

LOAS, este Regimento e demais dispositivos que regem a matéria. 

Art. 20 A Mesa Diretora será eleita na primeira reunião do CMAS, após dada a 
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posse dos Conselheiros pelo Prefeito Municipal, sob a coordenação e como ato 

final do presidente que encerra seu mandato. 

§ 1º A Mesa Diretora será eleita conforme votação em Plenário, sendo que todos 

os Conselheiros titulares poderão votar e ser votados; 

§ 2º Será considerado eleito para qualquer dos cargos previstos no art. 19 deste 

regimento, aquele que obtiver cinquenta por cento mais um dos votos; 

§ 3º É proibida a formação de chapas para concorrerem à eleição da Diretoria 

do CMAS 

§ 4º A Presidência do CMAS objetivando a igualdade de oportunidades, se 

manterá alternada em cada mandato, entre Governamentais ou Não 

Governamentais, sucessivamente; 

Art. 21 O mandato da Mesa Diretora será de 01 (um) ano. 

§1º Sendo entregue, por escrito, por qualquer dos membros da mesa diretora o 

pedido de renúncia deverá ser realizada nova eleição para o término do mandato 

em curso, cabendo ao Plenário do Conselho decidir sobre a ocupação do cargo, 

respeitando sempre a respectiva correspondência do mandato Governamental 

ou Não Governamental. 

 

 

SEÇÃO I 

DO PRESIDENTE 

 

Art. 22 - Cabe ao Presidente do CMAS: 

 

I – convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias do CMAS, 

tomando parte nas discussões e votações; 

II – Cumprir e fazer cumprir as deliberações da plenária; 

III – representar o CMAS, judicial , extrajudicialmente e em solenidades, 

zelando pela sua consolidação; 

IV – orientar o funcionamento das Comissões; 

V– assinar, depois de discutidas e votadas, as Resoluções e Pareceres do 

CMAS; 

VI - assinar as correspondências oficiais do Conselho; 

VII – praticar todos os atos administrativos fundamentais ao funcionamento 
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do Conselho; 

VIII – exercer o direito de voto de qualidade em casos de empate, se 

necessário; 

IX– constituir, por meio de Resolução, os componentes das Comissões do 

Conselho. 

 

 

SEÇÃO II 

DO VICE-PRESIDENTE 

 

Art. 23 Cabe ao Vice-Presidente assessorar o Presidente, bem como substituí- 

lo nas suas ausências e impedimentos, exercendo as atribuições conferidas pela 

plenária. 

 

 

SEÇÃO III 

DO SECRETÁRIO 

 

Art. 24 Cabe ao Secretário: 

                                           

I – Acompanhar, coordenar e revisar as atas elaboradas pela equipe de 

Assessoria do CMAS; 

II – inscrever as pessoas presentes à reunião que quiserem manifestar-se; 

III – substituir o Vice-Presidente nas ausências e impedimentos deste; 

IV – Adotar medidas destinadas ao bom funcionamento das plenárias. 

V –  O 2º Secretário substituirá ,o 1º secretário na ausência 

 

SEÇÃO IV 

DO SECRETÁRIO EXECUTIVO 

 

Art. 25 O Secretário Executivo do CMAS será indicado pelo executivo. 

Art. 26 A Secretaria  do Município a qual está vinculado o Conselho, assegurará 

a estrutura administrativa, financeira e de pessoal necessária para o adequado 

desenvolvimento dos trabalhos. 



Quarta-feira
29 de setembro de 2021
Ano V • Edição Nº 376

- 2 0 3 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

 

 

 

CAPÍTULO VI 

DAS COMISSÕES 

 

Art. 28 Conforme artigo 24 , da Lei Municipal 379/2018 ,serão constituídas 

comissões, que terão por finalidade verificar, vistoriar, fiscalizar e emitir 

pareceres sobre as matérias que lhes forem distribuídas ou atribuídas, na forma 

deste Regimento. 

§ 1º As Comissões serão compostas por até 2 (dois ) Conselheiro 

 

 

 

SEÇÃO V 

DA ICS – INSTÂNCIA DE CONTROLE SOCIAL 

 

Art. 29-  Compete a Instância de Controle Social- ICS: 

I – avaliar e fiscalizar a execução das estratégias adotadas pelo município 

em relação à identificação, mapeamento e cadastramento das famílias mais 

pobres, garantindo o acesso aos benefícios do CadÙnico, observando os 

critérios estabelecidos pelo governo federal; 

II – Identificar as situações de impedimento do cadastramento e articular 

junto ao poder público municipal a superação das dificuldades; 

III – Verificar periodicamente a quantidade de famílias cadastradas, 

considerando que o município pode, a qualquer tempo, incluir novas famílias no 

Cadastro Único, desde que se enquadrem no critério de renda; 

IV – Avaliar e acompanhar as estratégias de atualização cadastral realizada 

pelo município; 

VI – Acompanhar e avaliar se os atos de gestão de benefício estão sendo 

realizados corretamente; 

VII – Trabalhar em parceria com os conselhos de saúde e educação do 

município para garantir que os serviços acompanhados por eles sejam ofertados 

pelo poder público às famílias beneficiárias do Bolsa Família; 
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VIII – Monitorar os registros das condicionalidades, avaliando as dificuldades 

encontradas para o cumprimento desses compromissos e demandar soluções 

ao poder público local; 

IX – Estimular a integração e a oferta de outras políticas públicas que 

favoreçam a autonomia e emancipação das famílias beneficiárias dos programas 

de transferência de renda; 

X - Identificar as potencialidades para a criação de programas próprios ou 

de integração com programas federais e estaduais, observando as 

características do município e as necessidades da população em situação de 

maior vulnerabilidade; 

XI – Fiscalizar os programas de transferência de renda, acompanhando os 

processos orientados pelo Ministério da Cidadania e pela rede pública de 

fiscalização bem como solicitar ao gestor municipal, em caso de denúncias 

comprovadas, que tome as devidas providências para solucionar as 

irregularidades. 

 

CAPÍTULO VII 

DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS NÃO 

GOVERNAMENTAIS 

 

Art. 30 A escolha dos Conselheiros não-governamentais para o CMAS dar-se-á 

mediante convocação  do CMAS, por meio de assembleia . 

Parágrafo Único – Cada instituição não governamental poderá indicar somente 

um titular e um suplente. 

Art. 31 O processo de indicação dos conselheiros não governamentais deverá, 

obrigatoriamente, estar concluído até o término do mandato da gestão em vigor. 

Art. 32 O Presidente do CMAS convocará com antecedência de no máximo 60 

dias e no mínimo 30 dias, antes do término do mandato dos Conselheiros, a 

indicação dos representantes da Sociedade Civil. 
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CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 33 O Conselho funcionará em prédio e instalações fornecidos pelo Poder 

Público Municipal. 

Art. 34 Este regimento só poderá ser alterado pelo Conselho Municipal de 

Assistência Social, em reunião especialmente convocado para tal fim e com a 

presença de cinquenta por cento mais um de seus membros. 

Art. 35 As despesas decorrentes da participação dos Conselheiros, em 

atividades extra regimentais de interesse do CMAS, se fora do Município , serão 

custeadas pelo Órgão Gestor da Política Municipal de Assistência Social. 

Art. 36 Os casos omissos serão decididos pela plenária. 

Art. 37 Este regimento entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Itaparica , 23  setembro  de 2021 

 

 

 

Cledson Oliveira Cruz 

 

Presidente do CMAS 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2021)

AVISO DE CANCELAMENTO DE ITEM 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 048/2021 
Processo Administrativo nº 233/2021 

 

A Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Itaparica/Bahia, após 
análise de pedido de esclarecimento e impugnação e visando ampliar a 
participação de maior número de empresas, comunica o 
CANCELAMENTO do seguinte ITEM do PREGÃO abaixo relacionado: 

 
PREGÃO ELETRÔNICO: 045/2021 
OBJETO: Registro de preços com vistas à futura e eventual aquisição de 
mobiliários escolares, em atendimento às entidades educacionais das redes 
públicas de ensino do Município de Itaparica. 
ITEM CANCELADO: 08. 

 
O item cancelado será objeto de nova licitação, após ajustes, permitindo 
maior participação e observando as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Itaparica/Bahia. 

IMPORTANTE – Os demais itens do pregão relacionado permanecem 
inalterados, cuja sessão ocorrerá na data e horário previsto no Edital. 

 
 

Itaparica/BA, 29 de setembro de 2021. 
 
 
 

Mayane Cristina Silva do Nascimento 
Pregoeira 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ERRATA | ADJUDICAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2021)

 
  

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
ERRATA DA ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2021, publicado 

no Diário Oficial do Município no dia 24 de setembro de 2021, edição 373. 
 
 
Onde se lê: Lotes adjudicados para: PROTY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, 
CNPJ: 07.045.994/0001-01. 
 
Leia – se: Lotes adjudicados para: ROSILENE TONATTO SPAZZINI - EPP, CNPJ: 
07.045.994/0001-01. 
 
 
 

Mayane Cristina Silva do Nascimento 
Pregoeira 
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ERRATA | HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2021)

ERRATA DA HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2021 , 
publicado no Diário Oficial do Município no dia 24 de setembro de 2021, 

edição 373. 
 

 
Onde se lê: PROTY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, CNPJ: 
07.045.994/0001-01.  
 
Leia – se: ROSILENE TONATTO SPAZZINI - EPP, CNPJ: 07.045.994/0001-01.  
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito do Município de Itaparica 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 137/2021) *

 
  
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPARICA 

CNPJ: 13.882.949/0001-04 
EXTRATO DO CONTRATO nº 137/2021 

 

 
Contrato nº 137/2021 Processo Administrativo: 141/2021 Tomada de Preço nº 001/2021 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itaparica-BA. Contratada: SOLUTIONS 

EMPRENDIMENTOS EIRELI CNPJ:  32.909.156/0001-86 Objeto: Contratação de empresa 

de engenharia para a execução de serviço de pavimentação em paralelo e drenagem de 

águas pluviais na Rua do Brasileirinho, Rua Porto dos Milagres e Rua da Bela Vista no 

município de Itaparica – Bahia, conforme respectivos projetos, especificações e quantitativos. 

Vigência: 12 (doze) meses. Lote:  03 Valor global do lote 03: R$875.555,42 (oitocentos 

setenta cinco mil, quinhentos cinquenta cinco reais e quarenta dois centavos). Dotação 

Orçamentária: Órgão 0701 Projeto/Atividade 1004 Elemento de despesa 4.4.90.51.00, 

Fonte de recurso 00/42. Data de assinatura : 14/09/2021. 

 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 

Prefeito 
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